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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

MENSAGEM Nº 009/2018
De 17 de janeiro de 2018.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Marcos Vinícius Sales de Nóbrega
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
N e s t a

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio de
Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me
conferem o artigo 35, §2º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 60,
inciso IV, da mesma Lei, decidivetar totalmente o Projeto de Lei Complementar nº
08/2017, (autógrafo nº 1276/2017) , de autoria do Vereador José Luiz Gonçalves, que
dispõe sobre a promoção de isenção do pagamento do imposto pr edial e territorial
urbano para os portadores de câncer e AIDS.

RAZÕES DO VETO

O Projeto legislativo ora analisado tem por objetivo princi pal isentar do
pagamento de IPTU, relativo ao imóvel único do qual seja proprietário e de uso
exclusivamente residencial, o portador de Câncer ou AIDS com renda familiar de até
4salários mínimos.

Quanto à constitucionalidade em seu aspecto formal, cumpre analisar a
iniciativa legislativa e competência do presente projeto.

A respeito da competência, a Constituição federal, no art. 30, I e II, estabelece:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.

O assunto tratado no projeto está abarcado pelo conceito de interesse local
uma vez que o assunto tratado diz respeito a um tributo munici pal.

Ademais, a competência legislativa para editar isenções é correlata á própria
competência tributária para instituir a exação. Nessa senda, não resta dúvida se tratar, o
IPTU, de imposto municipal, conforme estabelece o art. 156,I, da CRFB:

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

Todavia, o PLO tem iniciativa reservada ao Poder Executivo,uma vez que
estabelece um tratamento tributário benéfico. Nesse sentido leciona a doutrina
especializada do professor Giovani da Silva Corralo:

!(...) A fim de conformar e fundamentar o posicionamento aqui adotado, acolhe-se a
definição de Roque Carraza de leis benéficas como !as que, quando aplicadas,
acarretam diminuição de receita (leis que concedem isenções tributárias, que
parcelam débitos fiscais, que aumentam prazos para o normalrecolhimento de
tributos etc.)". Não é possível ao parlamentar ou à iniciativa popular o
encaminhamento de leis benéficas (que alterem a alíquota, a base de cálculo,
o modo e o prazo de pagamento), com base nas seguintes arguiçõ es.

(e.1) É inerente ao Executivo, uma vez que tal matéria interessa
preponderantemente à função executiva, devido às consequê ncias que pode
causar ao erário local. Não têm o Legislativo nem as pessoas d o povo
condições de avaliar o impacto das leis benéficas no Tesouro Municipal,
razão pela qual, com fundamento no princípio da separação do s Poderes, é
vetada tal iniciativa ao Parlamento ou à iniciativa popular .

(e.2) Somente o Executivo tem condições de mensurar o !efeito sobre as receitas e
despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de
natureza financeira, tributária e creditícia", cujo demonstrativo deve ser
encaminhado juntamente com a proposta orçamentária, nos termos do art. 165, §6,
da CF. Como afirma Roque Carraza:!Não faz sentido, vênia concessa, exigir
que o Executivo faça o demonstrativo, sobre as receitas e des pesas, de
benefícios fiscais que ele não previu, nem sabe quando e em qu e dimensões
surgirão". Tal circunstância reforça a iniciativa exclusi va das leis tributárias
benéficas ao Executivo.

(e.3) As leis tributárias benéficas configuram renúncia de recei ta, nos termos
da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/20 0), que somente
pode ser apresentada com a estimativa do impacto orçamentár io-financeiro
para três exercícios, além da demonstração da sua considera ção na
estimativa da receite e de que não afetará as metas fiscais ou de medidas de
compensação em outro tributo. Além disso, nos termos dos arts. 4º, §2º, V e 5º, II,
da Lei Complementar 101/2000, o anexo de metas fiscais e a própria lei
orçamentária anual devem conter o demonstrativo da estimativa e da compensação
da renúncia de receita. As atuais implicações de toda e qualquer renúncia de receita
trazidas pela Lei Responsabilidade Fiscal acarretam sua iniciativa exclusiva ao
Executivo, agravando o ônus anteriormente previstos no §6ºdo art. 165 da Cf.

Assim, consoante tal carga argumentativa, refuta-se a poss ibilidade da
iniciativa de lei tributária benéfica aos vereadores ou à in iciativa popular,
uma vez que, pelas particularidades envolvidas nessas maté rias, adstringem-
se preponderantemente à função executivo, única função est atal capaz de
mensurar seus efeitos nas contas púbicas ".1(grifos nossos)

O presente PLO tem impacto negativo no orçamento municipal, afetando
inclusive as metas fiscais, uma vez que este cria isenções detributos municipais para
determinados sujeitos passivos.Todavia, o projeto carece de demonstrativo de
compensação para a renúncia da receita, como exigido pelo ordenamento jurídico. Isto
decorre do fato de que o Poder Legislativo dificilmente estaria habilitado para realizar
essa espécie de estudo, uma vez que ela está intrinsecamenteligada ao Executivo.

Por este argumento, além dos outros levantados nas lições colacionadas acima,
está patente a violação art. 30, inciso III,da Lei Orgânica do Município de João Pessoa:

!Artigo 30 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que
versem sobre:
(...)
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual;

Sendo assim, ainda que o projeto analisado revele tema de extrema
sensibilidade, o processo legislativo constitucional deve ser rigidamente respeitado. Essa
é a posição do STF:

Direito Constitucional. Agravo interno em recurso extraordinário com agravo.
Controle de constitucionalidade. Vício de iniciativa. Atribuições de órgãos da
administração pública. Iniciativa privativa do chefe do poder executivo.
Precedentes.1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no
sentido de ser inconstitucional lei de iniciativa do Poder L egislativo que
desencadeia aumento de despesas públicas em matéria de inic iativa do
chefe do Poder Executivo , bem como assentou ser de competência do Chefe do
Poder Executivo leis que estruturam ou alterem órgãos ou secretarias da
administração pública. 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que
não houve fixação de honorários advocatícios. 3. Agravo interno a que se nega
provimento.
(ARE 1007409 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado
em 24/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-047 DIVULG 10-03-2017 PUBLIC
13-03-2017)

Ante a inconstitucionalidade formal, resta prejudicada a análise da
constitucionalidade material, porquanto aquele vício imp lica a invalidade total do texto,
nesse sentido leciona Gilmar Mendes:

!Os vícios formais traduzem defeito de formação do ato normativo, pela
inobservância de princípio deordem técnica ou procedimental ou pela violação de
regras de competência. Nesses casos, viciado é oato nos seuspressupostos, no seu
procedimento de formação, na sua forma final." Gilmar Ferreira Mendes, Curso de
Direito Constitucional, 9ª Ed. P. 949ª

1 Giovani da Silva Corralo, Poder Legislativo Municipal, p. 87-90
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Estado da Paraíba
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Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude., Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. Ext. de Polít. Públicas das Mulheres:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instit. de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Helton Rene N. Holanda

Cássio Augusto Cacanéa Andrade

Paulo Roberto F. Vieira

Rodrigo Fagundes F. Trigueiro

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

João da Silva Furtado

Durval Ferreira da Silva Filho

Aberlado Jurema  Neto

Lidia M. S. Cronemberger

Francisco de Assis Alves Freire

Francisco Noé Estrela

Carlos Alberto Batinga Chaves

Lucius Fabiani de V. Sousa

Márcio Diego F. T. Albuquerque

Maurício Navarro Burity

Prefeito

Vice-Prefeito:

Secretaria de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretariade Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

Procuradoria Geral do Município:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Zennedy Bezerra

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Edilma da Costa Freire

Daniella Almeida Bandeira Miranda

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Adenilson de Oliveira Ferreira

Eduardo Jorge Rocha Pedrosa

Sachenka Bandeira da Hora

Josival Pereira de Araújo

Severino Souza de Queiróz

Ubiratan Pereira de Oliveira

Adelmar Azevedo Régis

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar
totalmente o Projeto de Lei Complementar nº 08/2017, (Autóg rafo de n°
1276/2017), com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Mun icípio de João
Pessoa.

Oportunamente, restituo a matéria ao reexame e apreciação desse Egrégio
Poder, para análise e deliberação de Vossas Excelências.
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 9.136 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

ALTERA O REGULAMENTO DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - RCTM, APROVADO
PELO DECRETO N. 6.829, DE 11 DE MARÇO DE
2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, bem como pelos artigos 275 e 277, caput, da Lei Complementar Municipal n. 53,
de 23 de dezembro de 2008;

DECRETA:

Art. 1º O Título V do Livro II do Regulamento do Código Tributário Municipal,
aprovado pelo do Decreto n. 6.829, de 11 de março de 2010, passa a vigorar com a
seguinte redação:

TÍTULO V
DOS INCENTIVOS FISCAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 571-A. A concessão dos incentivos fiscais de que trata este Título não implica na
dispensa do cumprimento das obrigações acessórias fixadas em Lei, neste Regulamento ou
noutro ato normativo, bem como não desqualificam os beneficiários da condição de
responsáveis pelo imposto que lhes caiba recolher, na forma da Lei ou deste Regulamento.

§1º Os incentivos fiscais previstos neste título não são cumuláveis com quaisquer outros
previstos na legislação municipal ou noutras legislações.

§2º O descumprimento do disposto no caput deste artigo ou a constatação de que o
beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições exigidas para gozo do
incentivo fiscal, sujeitará o contribuinte, na forma deste Regulamento, à perda do benefício e
ao lançamento dos tributos cabíveis, bem como de seus acréscimos legais.

CAPÍTULO II
DO CENTRO HISTÓRICO

Seção I
Da Disposição Preliminar

Art. 571-B. Os incentivos fiscais relativos ao Centro Histórico do Município de João Pessoa
compreenderão estímulos que favoreçam:

I - a conservação e recuperação do patrimônio histórico e artístico; e
II - atividades culturais e artísticas.

Seção II
Dos Estímulos ao Patrimônio Histórico e Artístico

Art. 571-C. Fica instituída isenção do IPTU incidente sobre os imóveis edificados que
estejam situados no perímetro do Centro Histórico do Município de João Pessoa, conforme
delimitação fixada no Decreto do Estado da Paraíba n. 25.138, de 28 de junho de 2004.

§1º A isenção restringir-se-á aos imóveis cujo proprietário se disponha a participar de plano
de revitalização, para fins de restauração integral, parcial ou reestruturação.

§2º Considera-se:

I - restauração integral a revitalização da totalidade do imóvel, respeitando-se suas
características originais;

II - restauração parcial ou reestruturação a revitalização da fachada e da cobertura do
imóvel, respeitando-se suas características originais.

Art. 571-D. O proprietário interessado no incentivo fiscal deverá solicitar sua concessão
mediante requerimento, onde fará prova de que obteve aprovação de plano de revitalização
perante os órgãos de licenciamento, anexando os documentos definidos em ato da
Secretaria da Receita Municipal.

§1º O julgamento do pedido compete a um Comitê, que será formado pelos titulares das
Secretarias Municipais de Planejamento, Receita, Finanças e Ciências e Tecnologia.

§2º A isenção de IPTU será concedida por até 8 (oito) anos, com início no exercício
imediatamente seguinte àquele em que o requerimento foi apresentado, sendo necessária a
constatação do início das obras decorrentes do plano de revitalização, após decorridos os
primeiros 4 (quatro) anos.

§3º A restauração integral, parcial ou reestruturação, decorrente do plano de revitalização,
deverá ser executada pelo proprietário até o final prazo fixado para gozo das isenções, nos
termos do parágrafo anterior.

§4º Ao final do prazo estipulado para gozo da isenção:

I - o tributo objeto do incentivo fiscal será lançado, aplicando-se a multa de mora, juros de
mora e atualização monetária, definidos neste Regulamento, caso o plano de revitalização
não tenha sido executado ou, tenha sido executado em desconformidade com os termos do
projeto aprovado; ou

II - será prorrogada por igual período ao inicialmente concedido, caso haja constatação de
que o imóvel mantenha a restauração integral, parcial ou reestruturação, decorrente do
plano de revitalização executado.

Seção III
Do Polo Cultural e Artístico

Art. 571-E. Fica instituído incentivo fiscal para estímulo de atividades econômicas de cunho
cultural e artístico desenvolvidas por empresas que vierem a instalar-se no Centro Histórico
do Município de João Pessoa, conforme delimitação fixada no Decreto do Estado da Paraíba
n. 25.138, de 28 de junho de 2004, ou que, mesmo já instaladas, ampliem a utilização de
mão-de-obra empregada para prestação de serviços.

§1º A concessão do incentivo fiscal restringe-se, exclusivamente, às atividades descritas nos
subitens 12.01, 12.02, 12.13, 12.16 ou 13.02 do Anexo I deste Regulamento.

§2º A alíquota de ISS aplicável a empresas que vierem a instalar-se no Centro Histórico do
Município de João Pessoa será de 2% (dois por cento).

§3º Para empresas já instaladas no Centro Histórico do Município de João Pessoa, as
alíquotas aplicáveis de ISS serão as seguintes:

I - 2% (dois por cento) para empresas que aumentarem em 30% (trinta por cento) o
quantitativo de mão-de-obra empregada para prestação de serviços;
II - 3% (três por cento) para empresas que aumentarem em 20% (vinte por cento) o
quantitativo de mão-de-obra empregada para prestação de serviços;
III - 4% (quatro por cento) para empresas que aumentarem em 10% (cinquenta por cento) o
quantitativo de mão-de-obra empregada para prestação de serviços.

§4º Não serão concedidos outros benefícios, incentivos, créditos presumidos ou reduções
de base de cálculo que importem, direta ou indiretamente, na aplicação de alíquota inferior
ao mínimo estabelecido nos parágrafos anteriores.
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§5º A isenção não poderá ser concedida, caso o imóvel tenha passado por reformas não
licenciadas ou não regularizadas pelos entes de proteção ao patrimônio histórico e artístico.

§6º Para o caso de empresas já instaladas no Centro Histórico do Município de João
Pessoa, a constatação da ampliação no quantitativo de mão-de-obra empregada para
prestação de serviços tomará por base os meses de início e término do incentivo, conforme
apurados em procedimento fiscal.

§7º Excepcionalmente, caso o incremento real do Produto Interno Bruto, medido pelo IBGE
para o Nordeste, acumulado nos 15 (quinze) trimestres anteriores àquele em que se encerra
o incentivo, seja inferior a 15% (quinze por cento), ficam reduzidos à metade os aumentos
nos quantitativos de mão-de-obra exigidos.

Art. 571-F. A empresa interessada deverá solicitar a concessão do incentivo fiscal mediante
requerimento, onde apresentará o correspondente projeto ou plano de negócio e fará prova
de que preenche as condições estipuladas neste Regulamento, anexando os documentos
estipulados em ato da Secretaria da Receita Municipal.

§1º O julgamento do pedido compete a um Comitê, que será formado pelos titulares das
Secretarias Municipais de Planejamento, Receita, Finanças e Ciências e Tecnologia.

§2º Em caso de deferimento, o incentivo fiscal será concedido por até 4 (quatro) anos, com
início no mês imediatamente seguinte àquele em que o requerimento foi apresentado, sendo
facultada a prorrogação por igual período, desde que seja apresentado, em até 3 (três)
meses antes do término do primeiro prazo, requerimento de prorrogação no qual o
interessado comprove a manutenção das condições estipuladas na Lei e neste
Regulamento.

§3º Após a prorrogação prevista no parágrafo anterior, a concessão de incentivo fiscal com
base nesta secção dependerá de nova solicitação, onde o interessado deverá apresentar
proposta de ampliação na utilização de mão-de-obra empregada para prestação de serviços.

Art. 571-G. Em caso de descumprimento dos requisitos e condições estipulados na Lei ou
neste Regulamento, o ISS objeto do incentivo fiscal será lançado, aplicando-se as
penalidades previstas neste Regulamento.

§1º No caso do caput deste artigo, a infração somente será considerada gravíssima, nos
termos do artigo 479, I, "c#, deste Regulamento, caso o descumprimento decorra da inserção
de elementos falsos ou inexatos ou, ainda, omissão de fato ou situação de qualquer
natureza no processo administrativo que resultou na concessão do benefício fiscal.

§2º A aplicação da penalidade decorrente da infração descrita no parágrafo anterior não
obsta a aplicação da penalidade decorrente do descumprimento de obrigação acessória,
conforme prevista no inciso VII do artigo 61 deste Regulamento.

CAPÍTULO III
DO POLO INDUSTRIAL

Art. 571-H Fica instituído incentivo fiscal para a implantação de novas empresas de
atividades de cunho industrial, ou a expansão, modernização e diversificação produtiva de
empresas já existentes, com vistas à produção e prestação de serviços, no Polo Industrial
de João Pessoa, delimitado pelos polígonos constantes do Anexo XII deste Regulamento.

§1º A concessão do incentivo fiscal restringe-se, exclusivamente, às atividades descritas nos
subitens 13.04, 13.05, 14.03 e 14.04, do Anexo I deste Regulamento.

§2º Considera-se:

I - ampliação o projeto que amplia a capacidade real instalada do empreendimento em 1
(uma) ou mais linhas de produção;
II - diversificação o projeto que introduz novas linhas de produção, com ou sem exclusão de
linhas já existentes, para produzir um novo serviço;
III - modernização o projeto que introduz novas tecnologias, novos métodos e meios
racionais de produção, modernizando completa ou parcialmente o processo produtivo de um
empreendimento.

§3º A alíquota de ISS aplicável a empresas que vierem a instalar-se no Polo Industrial de
João Pessoa será de 2% (dois por cento).

§4º Para empresas já instaladas no Polo Industrial de João Pessoa, as alíquotas aplicáveis
de ISS serão as seguintes:

I - nos casos de ampliação:

a) 2% (dois por cento) para empresas que ampliem em 30% (trinta por cento) a capacidade
real instalada do empreendimento;
b) 3% (três por cento) para empresas que ampliem em 20% (vinte por cento) a capacidade
real instalada do empreendimento;
c) 4% (quatro por cento) para empresas que ampliem em 10% (cinquenta por cento) a
capacidade real instalada do empreendimento,

II - nos casos de diversificação ou modernização:

a) 2% (dois por cento) para empresas cuja diversificação ou modernização alcance 30%
(trinta por cento) da capacidade real instalada do empreendimento;
b) 3% (três por cento) para empresas cuja diversificação ou modernização alcance 20%
(vinte por cento) da capacidade real instalada do empreendimento;
c) 4% (quatro por cento) para empresas cuja diversificação ou modernização alcance 10%
(cinquenta por cento) da capacidade real instalada do empreendimento.

§5º Para o caso de empresas já instaladas no Polo Industrial de João Pessoa, a constatação
da implantação da ampliação, diversificação ou modernização tomará por base os meses de
início e término do incentivo, conforme apurados em procedimento fiscal.

§6º Excepcionalmente, caso o incremento real do Produto Interno Bruto, medido pelo IBGE
para o Nordeste, acumulado nos 15 (quinze) trimestres anteriores àquele em que se encerra
o incentivo, seja inferior a 15% (quinze por cento), ficam reduzidos à metade os percentuais
exigidos para ampliação, diversificação ou modernização.

§7º Aplica-se ao Polo Industrial as regras fixadas nos artigos 571-F e 571-G, todos deste
Regulamento, e, no que tange à concessão de novos incentivos à mesma empresa,
observar-se-á adicionalmente o disposto no parágrafo seguinte.

§8º Após prorrogação do incentivo fiscal deferida com base no parágrafo anterior, a
concessão de novo incentivo fiscal à mesma empresa, com fundamento neste artigo,
dependerá de solicitação baseada em novo projeto, onde as ampliações, instalações, e/ou
modernizações utilizadas para deferimento do incentivo anterior não poderão ser novamente
consideradas.

CAPÍTULO IV
DO ESTÍMULO AO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

Art. 571-I O serviço de transporte de passageiros, conforme previsto no subitem 16.02 do
Anexo I deste Regulamento, será objeto de incentivos que compreendem:

I - a redução de 60% (sessenta por cento) do ISS anual devido por profissional autônomo
regularmente inscrito como motorista profissional, nas seguintes situações:

a) quando proprietário de um único veículo de aluguel por ele próprio dirigido ou dirigido por
condutor auxiliar; ou
b) quando não for proprietário de veículo de aluguel, mas o dirija na condição de condutor
auxiliar;

II - a redução da alíquota de ISS para 2% (dois por cento) sobre receita decorrente da
prestação de serviços realizados por cooperativa ou associação de motoristas ou taxistas
profissionais.

§1º Em ambos os casos descritos nos incisos deste artigo, o interessado deverá solicitar a
concessão do incentivo fiscal mediante requerimento, onde fará prova de que preenche as
condições estipuladas neste Regulamento, anexando documentos estipulados em ato da
Secretaria da Receita Municipal.

§2º Quando se tratar de profissional autônomo que esteja inscrevendo-se no Cadastro
Mobiliário Fiscal, a isenção prevista no inciso I do caput deste artigo deve ser requerida
simultaneamente com o pedido de inscrição.

CAPÍTULO V
DO ESTÍMULO À ATIVIDADE CULTURAL E ARTÍSTICA REGIONAIS

Art. 571-J A alíquota do ISS incidente sobre a receita de prestação de serviços decorrentes
de apresentações teatrais ou musicais, conforme previstas, respectivamente, nos subitens
12.01 e 12.07 do Anexo I deste Regulamento, fica reduzida a 2% (dois por cento), quando
contratadas com artistas residentes e domiciliados no Estado da Paraíba.

§1º A comprovação de domicílio ou residência de que trata o caput deste artigo deverá ser
devidamente atestada pela Fundação Cultural de João Pessoa, vinculada à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura ou órgão que a substitua.

§2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo ainda que, no mesmo evento, haja
participação de artista domiciliado em outro Estado ou no exterior.

§3º Até o quinto dia útil anterior ao da realização do evento, o interessado deverá solicitar a
concessão do incentivo fiscal mediante requerimento, onde fará prova de que preenche as
condições estipuladas neste Regulamento, anexando documentos estipulados em ato da
Secretaria da Receita Municipal.

§4º Será indeferido o requerimento apresentado depois do prazo fixado no parágrafo
anterior.

CAPÍTULO VI
DO ESTÍMULO À HABITAÇÃO POPULAR

Art. 571-K Fica reduzida a 2% (dois por cento) a alíquota do ISS incidente sobre a receita de
prestação de serviços de construção civil necessários à edificação de imóvel vinculado a
programa habitacional para população de baixa renda, conforme previsto no subitem 7.02 do
Anexo I deste Regulamento.

§1º A empresa construtora citada no caput deste artigo deverá manter escrituração contábil
de todos os investimentos e gastos efetuados, comprovados com documentação idônea,
que será mantida em poder do titular do serviço, à disposição da fiscalização, enquanto não
ocorrer a prescrição do crédito tributário.

§2º O incentivo fiscal previsto no caput deste artigo está limitado aos imóveis que atendam
aos requisitos exigidos pelas alíneas "a# e "b# do inciso IV do artigo 485 deste Regulamento
e se restringe aos empreendimentos vinculados aos programas habitacionais indicados por
ato da Secretaria da Receita Municipal.

§3º O requerimento deve ser protocolado antes do início dos serviços de construção civil,
anexando documentos estipulados em ato da Secretaria da Receita Municipal, onde o
interessado fará prova de que preenche as condições estipuladas neste Regulamento.

CAPÍTULO VII
DO ESTÍMULO À ATIVIDADE TURÍSTICA

Art. 571-L A atividade turística será objeto de incentivos que compreendem:

I - a redução de 60% (sessenta por cento) do ISS anual devido por profissional autônomo,
regularmente inscrito como guia de turismo, que desempenhe a atividade prevista no
subitem 9.03 do Anexo I deste Regulamento;
II - a dedução na base de cálculo do ISS, quando da prestação de serviços referentes ao
item 9.02 do Anexo I deste Regulamento, dos seguintes valores, desde que pagos a
terceiros:

a) passagens aéreas, terrestres e marítimas;
b) hospedagem dos viajantes e excursionistas;

III - na redução da alíquota do ISS, até o limite de 2% (dois por cento), para a implantação
de novos hotéis no Polo Turístico do Cabo Branco, conforme delimitação fixada
posteriormente.

§1º A dedução de que trata o inciso II do caput deste artigo:

I - apenas é aplicável quando a agência de turismo atuar como fornecedora direta de
serviços turísticos;
II - não poderá conduzir à carga tributária de ISS inferior àquela que decorreria da aplicação
de alíquota de 2% (dois por cento) sobre o valor bruto do serviço prestado;
III - deverá observar os procedimentos descritos nos §§5º e 6º do artigo 448-E deste
Regulamento.

§2º O incentivo fiscal de que trata o inciso III do caput deste artigo observará o seguinte:

I - restringe-se, exclusivamente, às atividades descritas no subitem 9.01 do Anexo I deste
Regulamento;
II - não serão concedidos outros benefícios, incentivos, créditos presumidos ou reduções de
base de cálculo que importem, direta ou indiretamente, na aplicação de alíquota inferior a
2% (dois por cento);
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III - a empresa interessada deverá solicitar a concessão do incentivo fiscal mediante
requerimento, onde apresentará o correspondente projeto ou plano de negócio e fará prova
de que preenche as condições estipuladas na Lei e neste Regulamento;
IV - o julgamento do pedido compete a um Comitê, que será formado pelos titulares das
Secretarias Municipais de Planejamento, Receita, Finanças e Turismo;
V - em caso de deferimento, o incentivo fiscal será concedido por até 4 (quatro) anos, com
início no mês imediatamente seguinte àquele em que o hotel entrar em funcionamento;
VI - aplica-se ao presente incentivo o disposto no artigo 571-G deste Regulamento.

CAPÍTULO VIII
DO ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES DE SAÚDE

Art. 571-M Tratando-se de serviços prestados por hospitais, casas de saúde, maternidades,
prontos-socorros, casas de repouso e recuperação, constantes dos subitens 4.03 e 4.17 do
Anexo I deste Regulamento, a alíquota do ISS fica reduzida a 2,5% (dois inteiros e cinco
décimos por cento), desde que o estabelecimento do prestador possua cumulativamente:

I - pelo menos 5 (cinco) leitos para internação de pacientes, que garantam atendimento
básico de diagnóstico e tratamento;
II - equipe clínica organizada e com prova de admissão e assistência permanente prestada
por médicos;
III - serviço de enfermagem e de atendimento terapêutico direto ao paciente, disponível 24
(vinte e quatro) horas por dia;
IV - registros médicos organizados para observação e acompanhamento dos pacientes;
V - classificação fiscal do Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) na classe
referente a "atividades de atendimento hospitalar#;
VI - quando se tratar de hospital, maternidade ou pronto-socorro:

a) serviço laboratório e radiologia;
b) serviço de cirurgia ou parto; e
c) centro ou unidade para tratamento intensivo;

VII - quando se tratar de casa de saúde ou casa de repouso e recuperação deverá possuir
ainda serviço de atendimento psiquiátrico disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia.

§1º O incentivo poderá ser estendido às clínicas e estabelecimentos congêneres, com
classificação fiscal no CNAE na classe de "atividades de atendimento hospitalar#, desde
que, atendendo a requerimento em processo administrativo regular, o contribuinte comprove
as condições estabelecidas neste artigo.

§2º Aos contribuintes que, embora preenchendo as condições estabelecidas neste artigo,
possuam atividade secundária, o incentivo fiscal será concedido apenas para a receita
decorrente da atividade principal.

§3º O interessado deverá solicitar a concessão do incentivo fiscal mediante requerimento,
onde fará prova de que preenche as condições estipuladas neste Regulamento, anexando
documentos estipulados em ato da Secretaria da Receita Municipal.

Art. 571-N VETADO

CAPÍTULO IX
DO ESTÍMULO À ATIVIDADE DE AGENCIAMENTO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Art. 571-O Quando se tratar da prestação de serviços referentes ao item 17.06 do Anexo I
deste Regulamento, serão deduzidas da base de cálculo do ISS, desde que contratadas
com terceiros, as despesas de:

I - veiculação por meio de rádio, televisão, jornal e periódicos;
II - fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres;
III - fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem,
elaboração de cenários, painéis, efeitos decorativos e congêneres;
IV - reprografia, microfilmagem e digitalização;
V - composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia;
VI - desenhos, textos e outros materiais publicitários.

§1º A dedução na base de cálculo prevista neste artigo:

I - apenas é aplicável quando a agência de publicidade ou propaganda atuar como
fornecedora direta serviços indicados nos incisos de II a VI do caput deste artigo, conforme
descrito no §3º do artigo 448-F deste Regulamento;
II - não poderá resultar em carga tributária de ISS inferior àquela que decorreria da aplicação
de alíquota de 2% (dois por cento) sobre o valor bruto do serviço prestado;
III - tem sua validade condicionada à apresentação:

a) dos documentos fiscais de comprovação das despesas descritas nos incisos de I a VI do
caput deste artigo;
b) dos documentos idôneos de comprovação da retenção e recolhimento do imposto devido
sobre os serviços descritos nos incisos II a VI do caput deste artigo, na forma prevista neste
Regulamento;
c) ao atendimento dos procedimentos descritos no §§6º, 7º e 8º do artigo 448-F deste
Regulamento.

CAPÍTULO X
DO POLO DE TECNOLOGIA EXTREMO ORIENTAL DAS AMÉRICAS - EXTREMOTEC

Art. 571-P Fica instituído incentivo fiscal para estímulo de atividades econômicas de cunho
tecnológico, desenvolvidas por empresas participantes do Polo de Tecnologia Extremo
Oriental das Américas - EXTREMOTEC, regulado em lei específica.

§1º A concessão do incentivo fiscal restringe-se, exclusivamente, às atividades descritas nos
subitens 1.01, 1.02, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07 ou 1.08 do Anexo I deste Regulamento.

§2º O incentivo fiscal consistirá na redução da alíquota do ISS para 2% (dois por cento).

§3º Não serão concedidos outros benefícios, incentivos, créditos presumidos ou reduções
de base de cálculo que importem, direta ou indiretamente, na aplicação de alíquota inferior
ao mínimo estabelecido no parágrafo anterior.

Art. 571-Q. A empresa interessada deverá solicitar a concessão do incentivo fiscal mediante
requerimento, onde fará prova de que participa e satisfaz as exigências do EXTREMOTEC.

§1º Cabe à Secretaria da Receita Municipal a definição dos documentos necessários ao
protocolo do requerimento, bem como o julgamento do pedido, por meio da Coordenadoria
de Julgamento de Processos Fiscais.

§2º Em caso de deferimento, o incentivo fiscal será concedido a partir do mês
imediatamente seguinte àquele em que o requerimento foi apresentado e perdurará
enquanto a empresa satisfizer as condições para permanecer participando do referido polo.

§3º Aplica-se ao incentivo deste Capítulo o disposto no artigo 571-G deste Regulamento.

CAPÍTULO XI
DO ESTÍMUO ÀS ATIVIDADES DE CALL CENTERS

Art. 571-R Fica reduzida a 2% (dois por cento) a alíquota de ISS aplicável às atividades
desempenhadas por unidade de central de atendimento (Call Centers).

§1º As atividades desempenhadas por unidade de central de atendimento (Call Centers),
nos termos do caput deste artigo, restringem-se a prestação dos serviços abaixo
relacionados, quando prestados através de telefone, e-mail, chat e tratamento de fax:

I - incrementar vendas, prestar assistência técnica remota e estreitar o relacionamento com
os clientes e os parceiros comerciais;
II - fornecimento de tecnologia de ponta, que reúna, no mesmo sistema, soluções de
computação e telefonia;
III - telemarketing receptivo e ativo;
IV - prestação de informações gerais, inclusive de assistência técnica, de cobrança de
contas e faturas, locais e à distância, através de equipamentos de telefonia e informática,
bem como softwares específicos;
V - cobranças, por conta de terceiros, fornecimentos de posição de cobrança ou de
recebimento e outros serviços correlatos; e
VI - suporte remoto em centrais de telefonia.

§2º Cabe à Secretaria da Receita Municipal a definição dos documentos necessários ao
protocolo do requerimento, bem como o julgamento do pedido, por meio da Coordenadoria
de Julgamento de Processos Fiscais.#

Art. 2º O Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo
do Decreto n. 6.829, de 11 de março de 2010, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 449. ......................................................................................................................
......................................................................................................................................
X - as empresas, inclusive cooperativas, prestadoras dos serviços previstos nos subitens
4.22, 4.23 e 5.09 do Anexo I deste Regulamento, pelo imposto incidente sobre os serviços:

a) de agenciamento, corretagem ou intermediação na venda dos referidos planos;
b) de remoção de doentes, serviços hospitalares, clínicas, sanatórios, ambulatórios, prontos-
socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de recuperação, clínicas de
fisioterapia, eletricidade médica, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e demais serviços
previstos nos itens 4 e 5 do Anexo I deste Regulamento; e
c) dos itens 4 e 5 do Anexo I deste Regulamento, quando o tomador seja cooperativa
médica e o serviço tenha sido prestado por profissionais autônomos, que comprovem sua
inscrição ativa no Cadastro Mobiliário Fiscal, sendo, neste caso, retido o valor de sua
anuidade;
.....................................................................................................................................#

"Art. 475. As sociedades de profissionais, instituídas para a prestação dos serviços
constantes nos itens 4.01, 4.02, 4.03 (apenas "clínicas#),4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14,
4.15, 4.16, 5.01, 7.01(exceto "paisagismo#), 10.03, 17.14, 17.16, 17.19 e 17.20 da lista
constante do Anexo I deste Regulamento, poderão optar por recolher o imposto
mensalmente calculado com base em alíquotas fixas, na forma deste artigo.
.....................................................................................................................................#

Art. 3º O Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo
do Decreto n. 6.829, de 11 de março de 2010, passa a vigorar acrescida dos
seguintes dispositivos:

"Art. 448-E. ...................................................................................................................
......................................................................................................................................
§4º As deduções na base de cálculo do ISS previstas no inciso II do artigo 571-L deste
Regulamento apenas são aplicáveis, quando a agência de turismo atuar como fornecedora
direta serviços turísticos.

§5º No momento de emissão da NFS-e, a agência de turismo que deseje se utilizar da
dedução na base de cálculo do ISS previstas no inciso II do artigo 571-L deste Regulamento
deverá observar os seguintes procedimentos:
.....................................................................................................................................#

"Art. 448-F. ...................................................................................................................
......................................................................................................................................
§3º Considera-se que a agência de publicidade e propaganda atua como fornecedora direta
quando se responsabilizar, em nome próprio, pelos serviços descritos nos incisos de II a VI
do artigo 571-O deste Regulamento, ainda que, por sua conta, os contrate com terceiros.

§4º As deduções na base de cálculo do ISS relativas aos incisos de II a VI do artigo 571-O
deste Regulamento apenas são aplicáveis, quando a agência de publicidade e propaganda
atuar como fornecedora direta de tais serviços.

§5º Em desacordo com o caput deste artigo, caso a agência de publicidade e propaganda
forneça diretamente o serviço de divulgação, responsabilizando-se em nome próprio por sua
prestação, é permitida a utilização da dedução na base de cálculo do ISS relativa ao inciso I
do artigo 571-O deste Regulamento, ainda que, por sua conta, os contrate com terceiros.

§6º ................................................................................................................................

I ! o valor das despesas pagas pela agência de publicidade e pr opaganda com os serviços
previstos nos incisos de I a VI do artigo 571-O deste Regulamento deverá ser informado, de
forma discriminada, no campo da NFS-e relativo à descrição dos serviços;
......................................................................................................................................

§8º No caso de aquisição dos serviços descritos nos incisos de II a VI do artigo 571-O deste
Regulamento, além dos procedimentos previstos no §§6º e 7º deste artigo, a validade da
dedução na base de cálculo do ISS fica condicionada à comprovação da retenção e
recolhimento do imposto devido, nos termos da alínea "b# do inciso III do §1º do artigo 571-O
deste Regulamento.#

"Art. 449. ......................................................................................................................

......................................................................................................................................
XXVII - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta,
na hipótese prevista no §4º do artigo 382 deste Regulamento;
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Portaria n° 150/2018 Em 01 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA , no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V, e art. 76, incisoII, "c#, da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa e no art. 6/, inciso XI, e 40, caput, da Lei Complementar Municipal nº 061/2010, e
suas alterações posteriores e considerando a deliberação do Conselho Superior da Procuradoria
Geral do Município;

RESOLVE:

I ! Constituir Comissão Especial Organizadora do II Concurso Público
para ingresso na carreira de Procurador do Município de JoãoPessoa, Classe A, Padrão I, que terá
a seguinte composição:

1. Adelmar Azevedo Régis, Procurador-Geral do Município ! matrícula
n°73.709-7, a quem incumbe a presidência da Comissão.

2. Antônio Fernando de Amorim Cadete ! Procurador do Município,
matrícula n° 78.263-7.

3. Sérgio de Melo Dantas Júnior! Procurador do Município, matrícula
n°78.501-6.

4. Leonardo Teles de Oliveira ! Procurador do Município, matrícula
n°76.932-1.

II ! Os advogadosMaria Cristina Paiva Santiago, OAB/PB nº 6.907 e
Fábio Ramos Trindade, OAB/PB nº 10.017 atuarão como observadores titular e suplente da
Ordem dos Advogados do Brasil, em todas as fases do concurso.

III ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

DECRETO Nº 9139/18
De 02 de março de 2018.

REVOGA O DECRETO Nº 8.867 DE
2016 E O DECRETO Nº 5.494 DE 2005
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA (PB), no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 60, inciso V, combinado como art. 76, I,"a", ambos da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa.

Considerandoa recomendação advinda do Tribunal de Contas da Paraíba no processo
nº 06404/08,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam revogados os Decretos: nº 8.867 de 2016 e nº 5.494 de 2005.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 02 de março de
2018.

XXVIII - o salão-parceiro, optante do Simples Nacional, pelo imposto devido pelo
profissional-parceiro, no âmbito de contrato de parceria, firmado nos termos da Lei Ordinária
Federal n. 12.592, de 18 de janeiro de 2012.
.....................................................................................................................................
§7º Não se aplica o disposto no inciso XXVIII do caput deste artigo, se o profissional-
parceiro for profissional autônomo ou microempreendedor individual que comprovem sua
regularidade fiscal, nos termos deste Regulamento.#

"Art. 454-A. Quando se tratar da prestação dos serviços descritos no subitem 21.01 do
Anexo I deste Regulamento, a base de cálculo é o preço cobrado em razão dos serviços
prestados por notários e oficiais de registro ao público em geral em virtude da delegação
recebida.

§1º Incluem-se na base de cálculo os valores devidos pelos usuários por serviços
adicionados, tais como reprografia, encadernação, digitalização, entre outros, quando
prestados conjuntamente com os serviços previstos no caput deste artigo.

§2º A base de cálculo não compreende:

I - os valores pagos em favor do Estado ou a outras entidades públicas, em caráter definitivo
e por força de lei, em razão de funções ou atividades diversas da prestação dos serviços
previstos no caput deste artigo; e
II - os valores recebidos pelos Registradores Civis de Pessoas Naturais como forma de
compensação pelos atos gratuitos por eles praticados.

§3º O montante do ISS apurado nos termos do caput deste artigo não integra a sua base de
cálculo, devendo ser acrescido ao valor do preço do serviço.#

"Art. 454-B. Nos casos dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 do Anexo I deste Regulamento, a base
de cálculo não compreenderá o valor recebido que se destine a repasse para terceiros
prestadores do serviço previsto no item 4 ou 5 do mesmo anexo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica quando os prestadores do
serviço previsto no item 4 ou 5 façam parte do quadro societário da entidade, salvo se se
tratar de cooperado.#

"Art. 454-C. Quando se tratar da prestação de serviços descritos nos subitens 6.01 e 6.02 do
Anexo I deste Regulamento, prestados no âmbito de contrato de parceria, regulado pela da
Lei Ordinária Federal n. 12.592, de 18 de janeiro de 2012, a base de cálculo do salão-
parceiro, optante do Simples Nacional, não compreenderá o valor repassado ao profissional-
parceiro, desde que aquele:

I - exija do profissional-parceiro a comprovação de sua regularidade fiscal, nos termos do
Regulamento; e
II - efetue a retenção e recolhimento do ISS, em face do disposto no inciso XXVIII do artigo
449 deste Regulamento, caso o profissional-parceiro não seja profissional autônomo ou
microempreendedor individual.#

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
os artigos 390, 391, 392, 455, 456, 457, 458, 459 e 460, todos do Regulamento do Código
Tributário Municipal, aprovado pelo do Decreto n. 6.829, de 11 de março de 2010.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
EM 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

DECRETO Nº 5.137
De 26 de fevereiro de 2018

REVOGA O DECRETO 5.413 DE 12 DE
AGOSTO DE 2005 QUE CONCEDE PENSÃO
TEMPORÁRIA A DEPENDENTES DE EX-
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e
tendo em vista o que consta no processo nº 2018/019168.

DECRETA:

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 5.413/05 de 12 de agosto de 2005,
publicado no Semanário Oficial 969 de 06 à 12 de agosto de 2005, que concedeu PENSÃO
TEMPORÁRIA a ZAYLANY DE LOURDES FERREIRA TORRES, ZAIR BRASILINO
TORRES JUNIOR, e TEREZINHA GUEDES DE VASCONCELOS TORRES NETTA, filhos do
ex-servidor ZAIR BRASILIANO GUEDES TORRES, falecido no dia28 de junho de 2005.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 28 de junho de 2005.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, em 26
de fevereiro de 2018

DECRETO Nº 9.138
De 26 de fevereiro de 2018.

REVOGA O DECRETO 5.411 DE 12 DE
AGOSTO DE 2005 QUE CONCEDE PENSÃO
VITALICIA À VIUVA DE EX-SERVIDOR
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e
tendo em vista o que consta no processo nº 2018/019168.

DECRETA:

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 5.411/05 de 12 de agosto de 2005,
publicado no Semanário Oficial 969 de 06 à 12 de agosto de 2005, que concedeu PENSÃO
VITALICIA a TEREZA ELIDA DE BRITO RAMOS TORRES, viúva do ex-servidor ZAIR
BRASILIANO GUEDES TORRES, falecido no dia 28 de junho de 2005.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 28 de junho de 2005.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, em 26
de fevereiro de 2018.
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCAC)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA , através do 1º Promotor de Justiça de Defesa

do Patrimônio Público da Promotoria de Justiça de Direitos D ifusos da Comarca de João

Pessoa e o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA , pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob nº 08.806.721/0001-03, estabelecido n a Praça Pedro Américo, nº

70, Varadouro, João Pessoa e representado por seu Prefeito, LUCIANO CARTAXO

PIRES DE SÁ e pelo Procurador-Geral do Município, ADELMAR AZEVEDO RÉGIS , todos

assinados ao final, com fulcro na Lei nº. 7.347/85 (Lei de Açã o Civil Pública); e

CONSIDERANDO a viabilidade normativa de realização de compromisso de aju stamento

de conduta, a qualquer tempo e mesmo após a interposição de aç ão judicial, sobretudo

com intuito de dar cabo à lide instaurada e, com isso, alcança r de modo célere e

razoável, uma solução para o conflito que preserve de maneir a mais eficaz o interesse

público;

CONSIDERANDO , por este viés de entendimento, a superveniência normativa da Lei

Complementar Municipal nº 108/2017, que alterou a Lei Compl ementar nº 61/2010 e,

por conseguinte, a composição do quadro de pessoal da estrut ura de carreira dos

Procuradores do Município em João Pessoa, impactando sobre maneira na tramitação de

ação civil pública nº 0810048-46.2016.8.15.2001, cujo obj eto questiona a prorrogação

de concurso público anterior realizado para preenchimento de cargos no âmbito da

Procuradoria-Geral do Município de João Pessoa, situação j á agora fragilizada pelo

decurso do tempo e pela formatação diversa da carreira já men cionada;

CONSIDERANDO , em face dessa nova realidade legal, a obrigatoriedade de de flagração

de novo concurso público e o estabelecimento de parâmetros s eguros de preenchimento

dos cargos públicos instituídos dentro do novel modelo da Le i Complementar nº

108/2017, de modo a ajustar regramento adequado e apto à tute la do interesse público

e à garantia de acesso aos cargos públicos por todas as pessoa s que atenderem aos

requisitos legais;

CONSIDERANDO , nos termos do artigo 37, da Lei Complementar nº 61/2010, com a

nova redação dada pela Lei Complementar nº 108/2017 (artigo 3º), a necessidade de

preenchimento por novo concurso público de 04 (quatro) carg os vagos, já que apenas 16

(dezesseis) cargos se encontram providos dos 20 (vinte) exi stentes (inciso I) e, de forma

sequencial e obrigatória, de mais 05 (cinco) cargos já criad os para provimento a partir de

01/01/2019 (inciso II) e, além destes, de mais 05 (cinco) car gos criados para provimento

a partir de 01/01/2020 (inciso III), totalizando 30 (trinta ) cargos efetivos;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE

CONDUTA, com fulcro na Lei Nº 7.347/85, visando ajustar cláu sulas e obrigações líquidas

a seguir definidas para preenchimento dos 30 (trinta) cargo s públicos previstos na

estrutura de carreira para Procuradores do Município de Joã o Pessoa, mediante realização

de concurso público:

CAPÍTULO I

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

Cláusula 1ª. Incumbe ao Município de João Pessoa o cumprimento de obrigaç ão de fazer

atinente à realização de concurso público para preenchimen to dos 14 (quatorze) cargos

públicos de Procuradores do Município de João Pessoa, de aco rdo com a previsão da Lei

Complementar Municipal nº 108/2017, que alterou a Lei Compl ementar 61/2010.

§1º - A data-limite improrrogável para conclusão do concurso púb lico e respectiva

homologação do resultado final é de 12 (doze) meses, a partir da homologação judicial

no bojo da ação civil pública nº 0810048-46.2016.8.15.2001 .

§2º - O preenchimento obrigatório dos cargos públicos mencionad os ocorrerá dentro dos

prazos indicados, com suficiente nomeação e posse dos respe ctivos candidatos

aprovados e classificados:

I ! 04 (quatro) cargos em 60 (sessenta) dias, contados da homolo gação do resultado

final, mantendo-se obrigatoriamente providos 20 (vinte) c argos de Procurador do

Município, conforme fixação do inciso I, do artigo 37, da Lei Complementar nº61/2010,

alterada pela Lei Complementar nº108/2017;

II ! mais 05 (cinco) cargos até 31 de dezembro de 2019, permanece ndo providos 25

(vinte e cinco) cargos de Procurador do Município, conforme f ixação do inciso II, do

artigo 37, da Lei Complementar nº61/2010, alterada pela Lei Complementar

nº108/2017;

III ! mais 05 (cinco) cargos até o último dia de validade do concurs o público, incluindo-

se eventual prorrogação, deixando providos 30 (trinta) car gos de Procurador do

Município, conforme fixação do inciso III, do artigo 37, da L ei Complementar nº61/2010,

alterada pela Lei Complementar nº108/2017.

Cláusula 2ª. Para acompanhamento em sua inteireza da obrigação de fazer r eferida

nesta cláusula, O Município de João Pessoa realizará o envio de comunicação ao

Ministério Público, por escrito e após 10 (dez) dias de exaur imento de cada etapa, quanto

à publicação do edital do referido concurso, finalização da fase de provas, homologação

do resultado final, nomeação e posse dos respectivos candid atos.

Cláusula 3ª. O descumprimento da obrigação de fazer assumida neste termo

desencadeará multa diária em valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), limitada a quarenta

dias-multa, observando-se para tanto o procedimento previ sto para execução das

obrigações ajustadas, devendo referidos valores serem rev ertidos para o Fundo Especial

de Proteção dos Interesses Difusos ! Lei Estadual nº. 8.102/ 2006.

Parágrafo único ! A multa eventualmente imposta e desembolsada pelos cofres

municipais, por força de iniciativa do Ministério Público, deverá ser cobrada, via ação

regressiva interposta pelo corpo jurídico do Município, at ravés da Procuradoria-Geral,

contra o agente público responsável pelo descumprimento, e m prazo máximo de 30

(trinta) dias após o desembolso.

CAPÍTULO II

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Cláusula 4ª. Com relação ao objeto deste termo, incumbe ao Ministério Público a

adoção de medidas processuais tendentes à homologação judi cial do termo de

compromisso de ajustamento de conduta e sua consequente rep ercussão na extinção do

processo instaurado com a ação civil pública nº 0810048-46. 2016.8.15.2001, inclusive

sem custas e honorários, bem como firme acompanhamento das c láusulas e prazos

ajustados.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula 5ª - O presente TCAC será publicado por extrato no Semanário Mun icipal

Oficial e no Diário Eletrônico do MP, no prazo de 10 (dez) dias após sua formalização.

Dito isto , por estarem as partes ajustadas e compromissadas,

firmam o presente termo em (03) três vias, o qual terá eficáci a de título extrajudicial.

João Pessoa/Pb, 21 de fevereiro de 2018.
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da AdministraçãoROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA

Secretário da Administração

PORTARIA N.º 77 Em, 26 de fevereiro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2018/017072 e
Ofício nº 006/VP, de 04 de janeiro de 2018.

R E S O L V E:

I ! Autorizar permanecer à disposição do GABINETE DO VICE-
PREFEITO, a servidora ANA CRISTINA CRUZ SANTANA DE CARVALHO, matrícula
nº 33.161-9, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, até 31 de dezembro de 2018.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro
de 2018.

PORTARIA Nº. 78 Em, 26 de fevereiro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs 4.771
de 20 de janeiro de 2003 e 8.926, de 07 de abril de 2017, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2018/017104, e Ofício nº 137/SMS de 30 de janeirode 2018.

PORTARIA Nº. 79 Em, 26 de fevereiro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs 4.771
de 20 de janeiro de 2003 e 8.926, de 07 de abril de 2017, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2018/017755, e Ofício nº 034/GAPRE de 15 de fevereiro de 2018.

R E S O L V E: colocar à disposição do GABINTE DO PREFEITO, os
servidores SEVERINO RAMOS CORDEIRO NETO, matrícula nº 18.251-6, lotado na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, e LUZIMAR FERREIRA DE SOUZA,
matrícula nº 24.107-5, lotada na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, até
31 de dezembro de 2018.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2018.

PORTARIA Nº. 80 Em, 26 de fevereiro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.ºs 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e 8.926, de 07 de abril de 2017, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 2018/016062, e Ofício nº 0131/SMS, de 31 de janeiro de
2018.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição da
SECRETARIA DA SAÚDE, o servidor SEVERINO CARLOS FERREIRA DELIMA,
matrícula nº 12.015-4, ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado
no GABINETE DO PREFEITO, até 31 de dezembro de 2018.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 76 Em, 26 de fevereiro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs 4.771
de 20 de janeiro de 2003 e 8.926, de 07 de abril de 2017, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2018/013183, e Ofício nº 79/SEINFRA de 30 de janeiro de 2018.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição da SECRETARIA
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, o servidor JOSÉ GILDO PATRICIO DA SILVA,
matrícula nº 18.105-6, ocupante do cargo de Motorista, lotado na SECRETARIA DE
INFRA-ESTRUTURA, até 31 de dezembro de 2018.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro
de 2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

R E S O L V E: colocar à disposição da SECRETARIA DE CIÊNCIA
E TECNOLOGIA, os servidores abaixo discriminados, lotadosna SECRETARIA DA
SAÚDE, até 31 de dezembro de 2018.

Matrícula Nome
16.195-1 MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA
18.523-0 SUNAMITA ALCANTARA DOS SANTOS
26.954-9 WALTER FERNANDO FERREIRA DE PAIVA
24.155-5 REJANE MARIA B. GOMES GALVÃO DA TRINDADE
26.993-0 SOSTHENES GONÇALVES DA ROCHA
33.486-3 ELDA ALVES DE SOUZA ANIZIO

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

SEAD
PORTARIA Nº. 74 Em, 26 de fevereiro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs 4.771
de 20 de janeiro de 2003 e 8.926, de 07 de abril de 2017, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2017/118195.

R E S O L V E: colocar à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA, com ônus para esta Prefeitura, a servidora GILVA VASCONCELOS DA
SILVA MATOS, matrícula nº 54.482-5, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, até 31 de dezembro
de 2018.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 75 Em, 26 de fevereiro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs 4.771
de 20 de janeiro de 2003 e 8.926, de 07 de abril de 2017, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2018/005943.

R E S O L V E: colocar à disposição da PREFEITO MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM-RN, com ônus para esta Prefeitura, a servidora LINA IZABEL SENA DE
BRITO, matrícula nº 83.048-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, até 31de dezembro de 2018.

II ! Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA N.º 83 Em, 26 de fevereiro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926, de 07 de abril de 2017,tendo em vista o que consta
do Processo nº 2018/017076 e Ofício nº 002/GAVIPRE, de 04 de janeiro de 2017.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição do GABINETE
DO VICE-PREFEITO, a servidora ANA CECÍLIA E. DE MELLO LULA, matrícula nº
27.7029, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE, até 31 de dezembro de 2018.

II - Esta retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeirode 2018.

EDITAL DE CHAMAMENTO nº. 001/2018

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Discipli nar da Prefeitura
Municipal de João Pessoa CONVOCA os servidores abaixo relac ionados a fim de
apresentar JUSTIFICATIVA e DEFESA, querendo , sobre faltas ao trabalho, no
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação, consoante o d isposto no inc.LV
do art.5º da Constituição Federal, c/c §2° do Art. 248, da Lei Municipal nº.
2.380/79:

QUANT MATRICULA SERVIDOR LOTAÇÃO
01 82.051-2 BRUNO PEREIRA DA SILVA SEDEC
02 69.514-9 KATIA LANUSA DUTRA ROLIM SMS
03 77.434-1 LIOSVALDA RODRIGUES SOARES SMS
04 84.577-4 SIMONE NASCIMENTO DOS SANTOS SMS

PROGEM

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA N.º 82 Em, 26 de fevereiro de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2018/020523.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos doMunicípio de João Pessoa)
exonerar, a pedido, IANA JÉSSICA LIRA QUIRINO, matrícula nº82.573-5, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II ! Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de
fevereiro de 2018.

RESOLUÇÃO N°18/ CSUPPGM, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

APROVA O REGULAMENTO GERAL DO II CONCURSO
PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
CLASSE A, PADRÃO I

O Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município de João Pessoa,
tendo em vista a deliberação tomada na 48ª Reunião Ordinária, realizada em 01 de março de
2018, no uso das atribuições previstas no art. 40 da Lei Complementar Municipal n.º 61/ 2010
e suas alterações posteriores (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município de João
Pessoa), resolve editar, por meio da presente resolução, o Regulamento Geral do II Concurso
Público para ingresso na carreira de Procurador do Município de João Pessoa, Classe A,
padrão I, estabelecendo as normas e disposições a seguir.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O concurso público para ingresso na carreira de Procurador do
Município de João Pessoa, Classe A, padrão I, será organizado e realizado pela Procuradoria-
Geral do Município, com participação da Ordem dos Advogadosdo Brasil.

Art. 2º . Compete ao Conselho Superior da Procuradoria-Geral do
Município:

I - constituir a Comissão Organizadora do Concurso, composta por 03 (três)
Procuradores do Município de João Pessoa, estáveis e em efetivo exercício, além do
Procurador Geral do Município, que a presidirá;

II - supervisionar os atos da Comissão Organizadora do Concurso;

III - apreciar os casos omissos deste Regulamento.

§1º. Compete ao Procurador-Geral do Município presidir a Comissão
Organizadora do Concurso, podendo tal atribuição ser delegada a Procurador do Município
estável e em efetivo exercício.

§2º. Após a constituição da Comissão Organizadora do Concurso pelo
Conselho Superior, deverão os respectivos membros ser nomeados mediante Portaria do
Prefeito Municipal.

Art. 3º. Compete à Comissão Organizadora do Concurso:

I- sugerir o cronograma com as datas de cada etapa;

II- prestar informações acerca do concurso;

III- acompanhar a realização das etapas do concurso;

IV- auxiliar na resolução de questões inerentes ao concurso público;

V- julgar os recursos e impugnações.

§ 1ºÉ obrigatória a contratação de instituição especializada para a execução
das atividades materiais do concurso público.

§ 2ºA instituição mencionada no parágrafo primeiro deverá ter comprovada
experiência na realização de, no mínimo, 03 (três) concursos para os seguintes cargos:
Procurador do Estado (PGE), Procurador do Município de capitais dos Estados (PGM!
Capitais), Advogado da União (AGU), Procurador Federal (PGF) ou Procurador da Fazenda
Nacional (PGFN).

Art. 4º. A Banca Examinadora será composta por especialistas das diversas
áreas do Direito, para elaboração e correção das questões das provas, bem como para
apreciação e julgamento dos recursos.

Art. 5º. Será impedido de integrar a Comissão Organizadora ou a Banca
Examinadora quem for cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo, afim ou por adoção,
até o terceiro grau de candidato inscrito no concurso, em atenção ao princípio da moralidade
administrativa.

Parágrafo único. Constatado o impedimento, o integrante da Comissão
Organizadora ou da Banca Examinadora será afastado de suas funções.

Art. 6º. O concurso público terá um Observador titular e um suplente,
indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do artigo 132, da Constituição
Federal, e do artigo 40 da Lei Complementar Municipal n.º 61/2010 (Lei Orgânica da
Procuradoria-Geral do Município de João Pessoa).

Parágrafo Único. Os Observadores indicados pela Secção da Paraíba da
Ordem dos Advogados do Brasil não poderão manter relação de parentesco consanguíneo,
afim ou por adoção, até o terceiro grau com qualquer candidato inscrito no certame, sendo-
lhes defeso elaborar questões contidas em provas de carátereliminatório ou classificatório.

Art. 7º. São atribuições do cargo de Procurador do Município:

I - defender, judicial ou extrajudicialmente, os interesses do Município de
João Pessoa;

II - realizar os trabalhos de assessoramento jurídico e de consultoria do
interesse do Município que lhes sejam submetidos;

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº. 81 Em, 26 de fevereiro de 2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 2018/020004, e
Ofício nº 019/CES, de 08 de fevereiro de 2018.

RESOLVE: determinar que ANNE CHIARA FERNANDES
NOBREGA, servidora da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO,
ora cedida a esta Prefeitura, continue prestando serviço naSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, até 31 de dezembro de 2018.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro
de 2018.
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III - participar de comissões, grupos de trabalho e órgãos colegiados;

IV - zelar pelos princípios e funções institucionais;

V - sugerir a declaração de nulidade de qualquer ato administrativo ou sua
revogação;

VI - representar o Município nas sociedades de economia mista, empresa
públicas, agências de fomento ou reguladoras dos serviços públicos, quando designado pelo
Procurador Geral do Município;

VII - requisitar às repartições e às autoridades administrativasdo Município
os esclarecimentos indispensáveis ao desempenho de suas atribuições, e, quando se fizer
necessário, propor ou solicitar a requisição de processos e de outros papéis ou documentos;

VIII - denunciar agentes públicos ao Prefeito e ao Ministério Público,
propondo, inclusive, a abertura de processo administrativoe instauração de ação penal, nos
casos de malversação de verbas do erário municipal ou quando daocorrência de ato
administrativo praticado com excesso de poder ou desvio de finalidade;

IX - exercer outras atividades inerentes à advocacia pública do Município.

Parágrafo único. Os Procuradores do Município podem ser designados
para exercer suas funções institucionais nos diversos órgãos e entidades do Poder Público
municipal.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 8º. A inscrição para o concurso público ficará aberta, no mínimo,
durante trinta dias contínuos, com edital publicado no Semanário Oficial do Município de
João Pessoa (acessível através do site oficial do Município!
http://www.joaopessoa.pb.gov.br), e/ou pelo sítio eletrônico da instituição organizadora do
certame.

Parágrafo único. A publicação do edital será feita integralmente ou por
extrato e com antecedência mínima de cinco dias úteis para início do prazo de inscrição.

Art. 9º. São requisitos para a inscrição no concurso público de ingresso na
carreira de Procurador do Município de João Pessoa, Classe A, padrão I:

I- ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com
reconhecimento do gozo de direitos políticos, nos termos do §1°, art. 12 da Constituição
Federal;

II- ser advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil;

III- comprovar quitação ou isenção do serviço militar;

IV- estar em gozo dos direitos políticos e quite com as obrigações eleitorais;

V- possuir idoneidade moral e não registrar antecedentes criminais;

VI- gozar de higidez física e mental;

VII- comprovação de pelo menos 02 (dois) anos de prática forense,
conforme critérios estabelecidos no edital e no artigo 43 daLei Complementar Municipal n.º
61/2010 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município de João Pessoa);

VIII ! possuir diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de
graduação de nível superior em Direito, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

§ 1º.A prova de inexistência de antecedentes criminais será feita mediante
certificado de antecedentes criminais da Justiça e da Polícia dos Estados em que o candidato
houver residido nos últimos cinco anos, podendo o Conselho Superior da Procuradoria-Geral
do Município realizar investigações sobre a conduta do candidato.

§ 2º. Os requisitos exigidos nos incisos II, V, VI, VII e VIII, deverão ser
comprovados no ato da posse, vedado, na hipótese do inciso VII, a contagem de qualquer
período anterior à conclusão do curso de bacharel em Direito.

§ 3º. Considera-se prática forense:

I - o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, mediante
participação anual, em, no mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado, em causas ou
questões distintas;

II - o efetivo exercício da atividade de mediação ou arbitragem na
composição de litígios;

III - o efetivo exercício de cargo, emprego ou função pública ou privada,
inclusive magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico;

IV - o efetivo exercício da função de conciliador junto a tribunais judiciais,
juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, por, no
mínimo 16 (dezesseis) horas mensais e durante 01 (um) ano.

§ 4º A comprovação da prática forense será realizada mediante certidão
circunstanciada, expedida pelo órgão competente, indicando, conforme o caso, o tempo de
exercício, as atribuições exercidas e a prática reiterada de atos que exijam a utilização
preponderante de conhecimento jurídico, cabendo à Comissão Organizadora do Concurso, em
decisão fundamentada, analisar a validade do documento.

DAS VAGAS

Art. 10. O concurso público destina-se ao provimento imediato de 04
(quatro) cargos efetivos de Procurador Municipal! Classe A, Padrão I, previstos na Lei
Complementar Municipal n.º 61/ 2010, com suas alterações posteriores, bem como dos cargos
que vagarem e outros que vierem a ser criados nos termos da lei,durante o prazo de validade
do concurso, conforme explicitado na tabela a seguir:

CARGO
VAGAS
(AMPLA
CONCORRÊNCIA)

REQUISITOS BÁSICOS REMUNERAÇÃO

Procurador do
Município ! Classe
A ! Padrão I

04 (quatro)

Curso superior em
Direito, reconhecido pelo
MEC; 02 anos de
atividade jurídica e
inscrição na OAB.

R$ 12.000,00 (doze
mil reais)1 +
Honorários previstos
na Lei Municipal n.º
11.995/2010 e
alterações
posteriores.

Parágrafo único. Não há vagas de provimento imediato reservadas aos
candidatos pessoas com deficiência - PCD, em razão do quantitativo de apenas 04 (quatro)
vagas oferecidas para ampla concorrência, o que superaria olimite máximo de vagas para
pessoas com deficiência - PCD legalmente previsto de 20% (vinte por cento).

Art. 11. Conforme determinado pelo art. 37, inciso VIII, da Constituição
Federal e pelo art. 70, XIV, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, 5% (cinco por
cento) das vagas oferecidas no concurso público serão reservadas às pessoas com deficiência -
PCD. A fim de conferir efetividade às disposições previstas na Constituição Federal, dar-se-á
a nomeação do primeiro candidato pessoa com deficiência - PCD, para o provimento da 5ª
vaga, se houver.

§ 1º Quando o número de vagas reservadas às pessoas com deficiência -
PCD resultar em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro
subsequente.

§ 2º O percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência- PCD
será observado ao longo do período de validade do concurso público.

Art. 12. Na hipótese de não preenchimento da quota prevista neste
regulamento, as vagas remanescentes serão revertidas paraos demais candidatos da ampla
concorrência qualificados no certame, observada a respectiva ordem de classificação.

DAS FASES DO CONCURSO

Art. 13. São fases do concurso público:

I- Inscrição Preliminar;

II- Prova Objetiva;

III- Prova Subjetiva;

IV- Prova de Títulos.

Art. 14. As fases do concurso são preclusivas, de modo que o candidatoque
não comparecer ou não for habilitado em qualquer uma delas ficara excluído das seguintes.

1 Em 01/01/2019, a remuneração do cargo de Procurador do Município ! Classe A! Padrão I, será de
R$13.200,00 (treze mil e duzentos reais), adicionado de Honorários. Em 01/01/2020, a remuneração do
cargo de Procurador do Município! Classe A! Padrão I, será de R$14.520,00 (quatorze mil, quinhentos e
vinte reais), adicionado de Honorários, nos termos do AnexoIII, da Lei Complementar Municipal n.º 61
de 2010 e suas alterações posteriores (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município de João Pessoa).
Os honorários previstos na Lei Municipal n° 11.995/2010 e suas alterações posteriores têm valor variável.

Art. 15. Todas as fases do concurso público terão seu resultado publicado
em edital.

Art. 16. A inscrição preliminar habilitará o candidato a participardo
concurso e implicará aceitação de regras, normas, critérios e condições deste Regulamento, do
Edital do concurso e de editais subsequentes.

Art. 17. Os procedimentos para inscrição preliminar constarão do Edital de
abertura do concurso público, inclusive no que se refere à taxa de inscrição.

Art. 18. O resultado da inscrição preliminar será divulgado em edital
específico.

Art. 19. As provas objetiva e subjetiva serão eliminatórias e
classificatórias., sendo a prova de títulos apenas de caráter classificatório

§ 1ºTodas as provas serão elaboradas pela Banca Examinadora, observado o
conteúdo programático das disciplinas constantes do edital e neste Regulamento.

§ 2º É expressamente proibido que qualquer questão, em qualquerfase do
certame, seja elaborada por Procurador do Município de JoãoPessoa, ou por qualquer
servidor público municipal que desempenhe qualquer tipo defunção perante a Procuradoria-
Geral do Município, ou pelos Observadores indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 3º Para avaliar o conhecimento interdisciplinar do candidato, as questões
poderão versar, simultaneamente, sobre mais de uma disciplina constante do conteúdo
programático.

§4º As fases objetiva e subjetiva deverão ser realizadas em datas distintas,
sendo a fase subjetiva destinada apenas aos classificados na prova objetiva.

Art. 20. Não haverá segunda chamada para qualquer uma das provas, seja
qual for o motivo da ausência do candidato, tampouco serão aplicadas provas em locais ou
horários diversos dos estipulados previamente pela Organização do Concurso.
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Art. 21. As provas serão realizadas exclusivamente na cidade de João
Pessoa, Estado da Paraíba, nos locais a serem indicados na forma prevista no Edital.

Art. 22. Os candidatos deverão obrigatoriamente acompanhar a confirmação
de sua inscrição preliminar, datas e locais de provas, bem como qualquer aviso referente às
atividades e exigências do concurso através de publicaçõesno Semanário Oficial do
Município de João Pessoa (acessível através do site oficialdo Município !
http://www.joaopessoa.pb.gov.br), e/ou pelo sítio eletrônico da instituição organizadora do
certame.

DA PROVA OBJETIVA

Art. 23. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conterá,
preferencialmente, 100 (cem) questões objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco)
alternativas (A, B, C, D e E), sendo apenas 01 (uma) correta, valendo 01 (um) ponto para cada
questão, totalizando 100 (cem) pontos, versando sobre os conteúdos programáticos constantes
do Edital.

§ 1ºA nota total da prova objetiva será a soma dos pontos obtidos.

§ 2ºA prova objetiva abrangerá as seguintes matérias jurídicas:

I - Direito Constitucional (15 questões);

II - Direito Administrativo (15 questões);

III - Direito Tributário (15 questões);

IV - Direito Processual Civil (15 questões);

V - Direito Civil e Empresarial (10 questões);

VI - Direito Financeiro (10 questões);

VII- Direito Previdenciário (05 questões);

VIII - Direito do Trabalho e Processual do Trabalho (05 questões);

IX - Direito Ambiental (05 questões);

X - Direito Urbanístico (05 questões).

Art. 24. Na prova objetiva, não será permitida consulta à legislação,
jurisprudência, doutrina ou qualquer outro material.

Art. 25. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que,
cumulativamente:

I- obtiver, no mínimo, 60 (sessenta) pontos; e

II - ficar classificado até a 180ª (centésima octogésima) posição para ampla
concorrência e até a 20ª (vigésima) posição para os candidatos que se declararam portadores
de deficiência, sempre respeitados os empates na última colocação.

Art. 26. O resultado da prova objetiva será divulgado em edital específico.

Parágrafo único. Somente serão convocados para a prova subjetiva, os
candidatos aprovados na prova objetiva.

DA PROVA SUBJETIVA

Art. 27. A prova subjetiva, de caráter classificatório e eliminatório, valendo
100 (cem) pontos, versará sobre as seguintes disciplinas, cujo conteúdo programático constará
do Edital:

I - Direito Constitucional;

II - Direito Administrativo;

III - Direito Tributário;

IV - Direito Financeiro;

IV - Direito Processual Civil;

V - Direito Ambiental.

VI - Direito Urbanístico.

Art. 28. Além de abranger questões interdisciplinares, a prova subjetiva, que
será realizada em dois turnos, conterá uma peça processual,um parecer jurídico e oito
questões.

Parágrafo Único. Será considerado aprovado na prova subjetiva o
candidato que obtiver, no mínimo, 60 (sessenta) pontos.

Art. 29. Será também avaliada a correção do uso do padrão culto da língua
portuguesa, técnica redacional, coesão e argumentação.

Art. 30. Na prova subjetiva, poderá haver consulta apenas à legislação,
desacompanhada de anotações ou comentários, sendo vedada aconsulta a obras doutrinárias,
súmulas, súmulas vinculantes, ou orientações jurisprudenciais.

Parágrafo único. O material de consulta poderá será vistoriado antes e
durante a realização da prova subjetiva.

DA PROVA DE TÍTULOS

Art. 31. Serão considerados os seguintes títulos:

I - exercício de cargo efetivo de carreira da Advocacia Pública, após prévia
e regular aprovação em concurso público na forma da Constituição Federal, com atribuição de
0,5 pontos por ano completo de exercício, limitado a 2,0 pontos;

II - exercício de atividade profissional de nível superior, na Administração
Pública ou na iniciativa privada, em empregos/cargos/funções privativas de bacharel em
Direito, excetuados os títulos definidos no inciso I, com atribuição de 0,25 pontos por ano
completo de exercício, limitado a 1,0 ponto.

III - exercício de advocacia, quando não decorrente de cargo, emprego ou
função pública, comprovado através de certidão expedida por cartório judicial, com atribuição
de 0,25 pontos por ano completo de exercício, limitado a 1,0 ponto.

IV - aprovação em concurso público, na Administração Pública, para
emprego/cargo privativo de bacharel em Direito, excetuados os títulos definidos nos incisos I
e II, com atribuição de 0,25 pontos, limitado a 0,5 pontos;

V ! título de Doutor em Direito, devidamente reconhecido pelo MEC, com
atribuição de 1,0 ponto, limitado a 1,0 ponto;

VI ! título de Mestre em Direito, devidamente reconhecido pelo MEC, com
atribuição de 0,75 pontos, limitado a 0,75 pontos;

VII ! título de especialista (pós-graduado) em Direito, devidamente
reconhecido pelo MEC, em curso com duração mínima de 360 horas, com atribuição de 0,5
pontos, limitado a 0,5 pontos.

Art. 32. Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos
neste regulamento, nem aqueles remetidos fora do prazo estabelecido no edital de convocação
para sua apresentação.

Parágrafo único. Cada título será considerado uma única vez, sendo
proibida a atribuição de pontuação adicional ao candidato que comprovar a realização de um
número plural de cursos de idêntico grau acadêmico.

Art. 33. A nota da prova de títulos será o resultado da soma das pontuações
atribuídas aos títulos apresentados.

Parágrafo único. A soma dos títulos não poderá exceder o total de 5,0
(cinco) pontos.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. Havendo empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato
que:

I - tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de
inscrição, conforme termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n° 10.741 de 2003;

II - obtiver a maior nota na prova subjetiva;

III - obtiver a maior nota na prova objetiva;

IV- maior número de pontos na Prova de Títulos.

V ! tiver maior idade, levando em consideração ano, mês e dia de
nascimento.

Parágrafo Único - No caso de persistir o empate, será aplicado o critério
final do sorteio público, noticiado com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis.

Art. 35. Em obediência ao artigo 41, parágrafo único, da Lei Complementar
Municipal n.º 61/2010 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geraldo Município de João Pessoa),
será devida remuneração pelos serviços executados aos membros da Comissão Organizadora
do II Concurso Público para ingresso na carreira de Procurador do Município, conforme
regulamento a ser editado pelo Procurador Geral, devendo osencargos serem pagos com
verbas do FUNDERM, oriundas das inscrições do concurso.

Art. 36. O II Concurso Público para ingresso na carreira de Procurador do
Município será válido pelo prazo de dois anos, contado da data de homologação final,
permitida sua prorrogação por igual período, mediante deliberação do Procurador-Geral do
Município, ouvido o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município.

Art. 37. A nota final dos candidatos habilitados será igual à somatória da
nota obtida na prova objetiva, da nota obtida na prova subjetiva e dos pontos atribuídos à
prova de títulos.

Art. 38. O presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

João Pessoa, 01 de março de 2018.
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SEPLAN

RESOLUÇÃO No 4/FUNDURB " GP, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.

Aprova o Balancete (Demonstrativo) do
mês de JANEIRO de 2018, do Conselho
Diretor do Fundo de Urbanização -
FUNDURB, na 65a sessão ordinária
27.2.2018 (Terça-feira).

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO -

FUNDURB, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as Leis Complementares no 3,

de 30.12.1992 Art. 44 e 054 de 23.12.2008 Art. 44 Plano Diretor da Cidade de João Pessoa e as Leis

ordinárias no 7.901, de 20.9.95; 11.003, de 17.4.07; Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.06; Regulamento do

FUNDURB e de acordo com a decisão do Plenário, reunido ordinariamente em sua65a sessão ordináriade

27 defevereirode 2018,

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização " FUNDURB, o
Balancete (Demonstrativo) do mês de JANEIRO de2018 .

Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário-Chefe de Gestão Governamental e Articulação Política
" SEGAP para publicação do mesmo, no Semanário Oficial do Município de João Pessoa.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 432a da Fundação

da Paraíba.

SEDES
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SEMOB

PORTARIA Nº. 009/2018 João Pessoa, 28 de fevereiro de 2018.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de
competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011, e
Portaria Nº 148 GAPRE de 21 de fevereiro de 2018.

R E S O L V E:

PORTARIA Nº. 008/2018 João Pessoa, 28 de fevereiro de 2018.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de
competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011, e
Portaria Nº 148 GAPRE de 21 de fevereiro de 2018.

R E S O L V E:

I ! Exonerar WALLACE ALBUQUERQUE MASSINE do cargo em
comissão de CHEFE DE GABINETE, Símbolo GF-2, desta Superintendência.

II ! Esta Portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de
fevereiro de 2018.
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PORTARIA Nº. 012/2018 João Pessoa, 28 de fevereiro de 2018.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de
competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011, e
Portaria Nº 148 GAPRE de 21 de fevereiro de 2018.

R E S O L V E:

I ! Nomear ANGELA MONTEIRO BARBOSA ! Mat. 149-0, para o
cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE, Símbolo GF-2, desta
Superintendência.

II ! Esta Portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de
fevereiro de 2018.

PORTARIA Nº. 013/2018 João Pessoa, 28 de fevereiro de 2018.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de
competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011, e
Portaria Nº 148 GAPRE de 21 de fevereiro de 2018 e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo Nº 2018/018799 de 20 de fevereiro de 2018.

R E S O L V E:

I ! Exonerar, a pedido, RAFAELA FERREIRA DA SILVA ! Mat. 756-1,
do cargo efetivo de Agente de Mobilidade Urbana, desta Superintendência.

II ! Esta Portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de
fevereiro de 2018.

PORTARIA Nº. 014/2018 João Pessoa, 28 de fevereiro de 2018.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE JOÃO
PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência
expressa na Lei nº. 12.250, de 26 de dezembro de 2011, combinado com o artigo 6º do
Decreto Nº 7.474 de 10 de Fevereiro de 2012 e Portaria Nº 148 GAPRE de 21 de fevereiro de
2018;

RESOLVE:

Art. 1º ! Designar os servidores abaixo nominados para compor a Comissão
Permanente de Licitação da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João
Pessoa, integrada pelos seguintes servidores:

I. Presidente: AntonioGutierreRodenbusch - matricula nº 0033-7

II. 1º Membro: EdylaineKatiana De Freitas Lira - matricula nº 01.042-1

III. 2º Membro: Eros Lion Lucena de Souza! 01.511-3

IV. 3º Membro: Angela Monteiro Barbosa - matricula nº 0149-0

V. 4º Membro: Magda Maria De Oliveira Araújo - matricula º 0191-1

VI. 1º Suplente: Ciriáco Bezerra Alcântara ! matrícula nº 01.158-4

VII. 2º Suplente: José Inácio Bezerra Xavier -matrícula 0128-7

§ 1º Na ausência do presidente da Comissão, o primeiro membro assumirá a função
de presidente, e será convocado um membro suplente, para recompor a Comissão;

§ 2º Nas ausências do 1º, 2º ou do 3º membro, serão convocados suplentes, na ordem
da suplência;

Art. 2º Designar os servidores abaixo nominados para compor a Equipe Técnica
responsável pelas licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Superintendência Executiva
de Mobilidade Urbana de João Pessoa:

I. Pregoeiros Oficiais
a. AntonioGutierreRodenbusch - matricula nº 0033-7
b. EdylaineKatiana De Freitas Lira - matricula nº 01.042-1
c. Eros Lion Lucena de Souza ! 01.511-3

I. Equipe de apoio:
a. AntonioGutierreRodenbusch ! matrícula nº 0033-7, quand o não oficiar como

pregoeiro;
b. EdylaineKatiana De Freitas Lira - matricula nº 01.042-1, quando não oficiar como

pregoeira;
c. Eros Lion Lucena de Souza ! 01.511-3, quando não oficiar co mo pregoeiro;
d. Ciriáco Bezerra Alcântara ! matrícula nº 01.158-4;
e. José Inácio Bezerra Xavier ! matrícula 0128-7

Art. 3º. Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2018.

I ! Exonerar ADALBERTO ALVES ARAÚJO FILHO, Mat 279-8 do
cargo em comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO, Símbolo GF-1, desta
Superintendência.

II ! Esta Portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de
fevereiro de 2018.

PORTARIA Nº. 012/2018 João Pessoa, 28 de fevereiro de 2018.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de
competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011, e
Portaria Nº 148 GAPRE de 21 de fevereiro de 2018.

R E S O L V E:

I ! Nomear ANGELA MONTEIRO BARBOSA ! Mat. 149-0, para o
cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE, Símbolo GF-2, desta
Superintendência.

II ! Esta Portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de
fevereiro de 2018.

PORTARIA Nº. 011/2018 João Pessoa, 28 de fevereiro de 2018.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de
competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de dezembro de 2011, e
Portaria Nº 148 GAPRE de 21 de fevereiro de 2018.

R E S O L V E:

I ! Nomear JOSÉ AUGUSTO MOROSINE, para exercer o cargo em
comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO, Símbolo GF-1, desta
Superintendência.

II ! Esta Portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de
fevereiro de 2018.
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EMLUR

PORTARIA Nº 011/2018

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo o artigo 22º, do Decreto nº 2.242, de 10 de
Fevereiro de 1992, e visando o cumprimento do disposto no Artigo 73 da Lei nº
8.666/93, resolve:

CRIAR COMISSÃO integrada pelos servidoresMARCUS
ODILON NOBREGA MACEDO, matricula 1.820-1,FRANCISCO DAS
CHAGAS RIBEIRO LINS, matrícula 52.164-7 eJEFFERSON MAX
LACERDA RIBEIRO, matrícula 52.111-6, para, sob a presidência do primeiro,

Analisar, atestar e receber todo e qualquer material adquirido
pela EMLUR, como também serviços e equipamentos executados e/ou locados
pela Autarquia e, ainda, propor as penalidades previstas na forma da Lei, para os
fornecedores que não obedecerem às regras do Contrato, podendo, para tanto,
requisitar pareceres técnicos, quando for o caso.

Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº 106/2017.

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 27 de fevereiro de 2018.

Dê-se conhecimento.

PORTARIA Nº 012/2018.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do
Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal
10.429/2005, resolve:

EXONERAR, ALANA MARTINS MARQUES
NAVARRO , Matrícula 52.160-4, do cargo em comissão, de Membro da Comissão
de Licitação, Símbolo DAS-2, do Quadro de servidores desta Autarquia.

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, 27 de fevereiro de 2018.

Dê-se conhecimento

PORTARIA Nº 013/2018.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto nº 2.242, de10 de fevereiro de 1992, resolve:

EXONERAR, ARTUR HERMÓGENES DA SILVA
DANTAS, Matrícula 52.194-9, do cargo em comissão de Assessor Especial,
Símbolo DAE-3, do Quadro de servidores desta Autarquia.

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, 27 de fevereiro de 2018.

Dê-se conhecimento

PORTARIA Nº 014/2018.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto nº 2.242, de10 de fevereiro de 1992, resolve:

NOMEAR, ARTUR HERMÓGENES DA SILVA
DANTAS, Matrícula 52.194-9, do cargo em comissão de Membro da Comissão de
Licitação, Símbolo DAS-2, do Quadro de servidores desta Autarquia.

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, 27 de fevereiro de 2018.

Dê-se conhecimento

PORTARIA Nº 015/2018.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto nº 2.242, de10 de fevereiro de 1992, resolve:

NOMEAR, ALANA MARTINS MARQUES
NAVARRO , Matrícula 52.160-4, para o cargo em comissão, de Assessor
Especial, Símbolo DAE-3, do Quadro de servidores desta Autarquia.

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, 27 de fevereiro de 2018.

Dê-se conhecimento

PORTARIA Nº 016/2018.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA ! EMLUR, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no Artigo 34, do Decreto nº 2.242 de 10 de fevereiro de
1992, que dispõe o Parágrafo 4º do Artigo 51, seção IV, Capítulo II, da Lei
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RESOLVE:

NOMEAR: A Comissão Permanente de Licitação- CPL da
EMLUR, pelo período de 01 (um) ano, que ficará assim constituída.

Presidente:JACINTA FIRMINO DE SOUSA QUEIROGA ,Matricula 3.482-7

Membro: ARTUR HERMÓGENES DA SILVA DANTAS, Matrícula 52.194-9
Membro: ELIZABETH MONTENEGRO DE MIRANDA HENRIQUES, Matrícula 558-4
Suplente:IZABEL MARIA MOURA ALVES, Matrícula 50.023-2

Revogam-se as disposições contidas na Portaria 010/2017.

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 27 de fevereiro de 2018.

Dê-se conhecimento
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PORTARIA Nº 017/2018

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA ! EMLUR, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, RESOLVE:

1º - NOMEAR JACINTA FIRMINO DE SOUSA
QUEIROGA , Matrícula 3.482-7, para atuar comoPREGOEIRO nas licitações
a cargo desta Autarquia , nos termos do Artigo 118 da Lei Federalnº 8.666, de 21
de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e ainda Decreto
Municipal nº 4.985/2003.

2º -DESIGNAR os servidoresARTUR HERMÓGENES
DA SILVA DANTAS, Matricula 52.194-9 eELIZABETH MONTENEGRO
DE MIRANDA HENRIQUES, Matrícula 558-4 para compor a equipe de apoio
aos aludidos Certames Licitatórios (Modalidade Pregão).

Revogam-se as disposições contidas na Portaria 098/2017

EMLUR ! Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 27 de fevereiro de 2018.

Dê-se conhecimento.

FUNJOPE

AVISO DE EDITAL
LICITAÇÃO N. 709644

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE , fundação de direito
público, inscrita no CNPJ sob o n° 01.072.474/0001-01, com sede na Rua Duque de
Caxias, n° 352, Centro, na cidade de João Pessoa/PB, aqui denominada simplesmente
FUNJOPE, torna público que se encontra aberta a Licitação, na modalidade PREGÃO,
tipo ELETRÔNICO no Sistema de Registro de Preços, sob o nº.09-008/2017,
objetivando a eventualCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECARGA DE
CARTUCHOS DE IMPRESSORAS JATO DE TINTA E DE REMANUFATURA DE
CARTUCHOS DE TONER PARA IMPRESSORAS LASER, COM TROCA DE CILINDRO E
CHIP, QUE INTEGRAM O PARQUE DE MÁQUINAS DESTA FUNDAÇÃO, a ser realizado
no dia 13 de março de 2018, as 10:00h (Horário de Brasília-DF), nas instalações da
FUNJOPE, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO VIA INTERNET, COMO
PREVÊ O ART. 2º DO DECRETO 5.450/2005. O edital poderá ser adquirido na
FUNJOPE - Fundação Cultural de João Pessoa! PB, no endereço acima citado, de
segunda-feira à sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, como também no site
www.joaopessoa.pb.gov.br. Os termos deste Edital serão regidos pela Lei 10.520/02,
peloDECRETO Nº 5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005, pelaLC 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei 8.666/93, além da legislação aplicável.

João Pessoa-PB, 27 de fevereiro de 2018.

EDITAL

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO:

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECARGA DE CARTUCHOS DE
IMPRESSORAS JATO DE TINTA E DE REMANUFATURA DE CARTUCHOS
DE TONER PARA IMPRESSORAS LASER, COM TROCA DE CILINDRO E
CHIP, QUE INTEGRAM O PARQUE DE MÁQUINAS DESTA FUNDAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 960/2017 da FUNJOPE.

· INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 07/03/2018 AS 08:00H.

· ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/03/2018 AS 09:00H(HORÁRIO DE BRASÍLIA).

· INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 13/03/2018 AS 10:00H (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

· LOCAL:www.licitacoes-e.com.br

· REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de
Brasília - DF.

LICITAÇÃO N. 709644

1. PREÂMBULO
ØConforme do Artigo 40, da Lei 8.666/1993.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 09-008/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 960/2017 da FUNJOPE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA/PB " FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO
PESSOA - FUNJOPE, por intermédio do Pregoeiro, o Senhor Márcio Aurélio Siqueira Ferreira, nomeado pela
portaria nº. 017/2014, e por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação "INTERNET,torna
público que, de acordo com Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade Pregão; o
Decreto Municipal nº. 4.985/03 de 18 de novembro de 2003, que regulamenta o pregão no município de João
Pessoa; Decreto Municipal 7.884/2013; Lei Municipal nº. 10.431 de 11 de abril de 2005, publicada no SOnº. 952
com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, LeiComplementar nº.
123/2006 e 147/2014, Código de Defesa do Consumidor, Decretos nº. 3.555/2000 e 5.450/2005, assim como pelas
condições constantes neste Edital, cuja minuta-padrão foi aprovada pela Assessoria Jurídica,realizará licitação na
modalidadePregão Eletrôniconº. 09-008/2017, do tipo MENOR PREÇO, conforme especificado no Anexo II
deste Edital, na forma abaixo:

1.1 O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio daINTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial da FUNJOPE, o Sr. Marcio Aurélio Siqueira Ferreira ou
por algum outro Pregoeiro Substituto nomeado pela autoridade competente, e com apoio da Sra.Verônica Alves
Calixto e do Sr.Marcos Aurélio do Nascimento Silva, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para o aplicativo !Licitações# constante da página eletrônica!www.licitacoes-e.com.br"do
BANCO DO BRASIL S.A.

2. DO OBJETO
ØConforme o inciso II do Artigo 3º, da Lei nº. 10.520/2002.

2.1. O presente Pregão tem por objeto oSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECARGA DE CARTUCHOS DE
IMPRESSORAS JATO DE TINTA E DE REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE TONER PARA
IMPRESSORAS LASER, COM TROCA DE CILINDRO E CHIP, QUE INTEGRAMO PARQUE DE
MÁQUINAS DESTA FUNDAÇÃO, conforme discriminação constante do Anexo I.

2.2 O quantitativo constante da página do Pregão Eletrônico no site!licitações-e",é a mesma dos listados no
anexo 01 do Edital. Cabe ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em função de
transferência de dados do nosso sistema para o sistema do Banco do Brasil, PREVALECERÁ A QUANTIDADE E
DESCRIÇÃO constante na página principal do Banco do Brasil.

2.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que
dele poderão advir, ficando facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4º do art. 15 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

2.4 A FUNJOPE monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para
negociar novos valores.

2.5 A Administração não emitirá qualquer pedido de compra, sem a prévia existência do respectivo crédito
orçamentário.

2.6 O licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pelaAdministração Pública Municipal, nas mesmas condições
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as
partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma do art. 22 do Decreto Municipal nº. 7.884/2013.
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3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

3.1 Os pedidos de esclarecimentos a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente
licitação deverão ser enviados ao Pregoeiro, pelas empresas interessadas em participar do certame, até o 3º
(terceiro) dia útil que anteceder a data fixada para abertura dasessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via Internet, no endereço eletrônico indicado no edital (conforme art. 19 do Decreto 5.450/05), informando o
número da licitação, cabendo ao Pregoeiro responder, também, eletronicamente, aos questionamentos realizados.

4. RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

4.1 O PROPONENTE deverá observar no inicio deste edital, a data e o horário limite previsto para a abertura das
propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa.

5. REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o
horário de Brasília " DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 Poderão participar do Certame todos e quaisquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de
contratação, legalmente estabelecidos no País e que atendam àsexigências deste Edital e seus anexos.

6.2 Não poderão participar do presente Pregão Eletrônico SRP:
a) Empresas constituídas em consórcios e que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias

entre si, ou ainda, vinculadas sob nenhuma forma;
b) Empresas que estejam suspensas ou impedidas de participarde licitações realizadas em qualquer âmbito

da Administração Pública;
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos da punição;
d) Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial concurso de

credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição;
e) Empresas estrangeiras que não funcionam no País.

3.2.1 Devem-se levar em consideração as regras do art. 9º da Lei nº. 8.666/93:
Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
§ 1o É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço
da Administração interessada.

§ 2o O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço
previamente fixado pela Administração.

§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto nesteartigo, a existência
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

6.3 Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições
estabelecidas no edital, inclusive aquelas exigências decorrentes de legislação especifica.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições,
previstas nos artigos 11 e 12, do Decreto nº. 5.450/05, em vigor desde 01.07/2005.

8. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

8.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no
País.

8.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar seus representantes, mediante a apresentação
de procuração por instrumento público ou particular, com firmareconhecida, atribuindo poderes especiais para
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no !licitacoes-e#, sob pena de se assim não
proceder configurar-se defeito de representação.

8.2.1 No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada acapacidade de o signatário nomear
procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se tratar
de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário, pois aausência destes documentos implicará
a não aceitabilidade da procuração apresentada, o que ocasionará defeito de representação.

8.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa PROPONENTE, deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.4 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil
S.A., devidamente justificado.

8.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terceiros.

8.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de
14.12.2006, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à
época do credenciamento acrescentar as expressões !Microempresa# ou !Empresa de Pequeno Porte# ou suas
respectivas abreviações, !ME# ou !EPP#, à sua firma ou denominação, conforme o caso.

8.7 O credenciamento do PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçãode capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
ØConforme o Artigo 18º, da Lei nº. 5.450/2005.

9.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do presente pregão, desde que encaminhadae protocolada diretamente na Comissão de
Licitação.

9.2 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, cabendo nova impugnação apenas do que foi alteradono Edital, ficando o restante da matéria, não
impugnada no primeiro momento, preclusa.

9.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a FUNJOPE a licitante que não o fizer até o
segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura da sessão, apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

9.4 A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até a
decisão definitiva a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para
abertura da sessão.

10. DA PROPOSTA DE PREÇO

10.1 A licitante deverá antes de lançar as propostas no sistema, preencher todos os dados referentes à empresa,
fazendo conter a Razão Social da licitante, o CNPJ, o número(s) de telefone(s), de fax e oe-maile o respectivo
endereço com CEP, para posterior comunicação;

10.2 A PROPONENTE, ao cadastrar sua proposta, deverá declarar, no campo " INFORMAÇÕES ADICIONAIS da
proposta eletrônica de preços, sua condição, ou não, de Microempresa - ME ou empresa de Pequeno Porte - EPP,
sob pena de perda dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123, de 14.12.2006.

10.3 A declaração do subitem anterior será realizada sem quea PROPONENTE se identifique, limitando-se a
informar que se trata de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte " EPP.

10.4 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

10.5 A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.6 A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais
ou para menos.

10.7 A proposta de Preços deverá ser encaminhada, sem identificação, com as seguintes exigências:

10.7.1 Preencher o espaço das informações adicionais, fazendo nela conter:

a) Indicação de uma única MARCA / REFERÊNCIA para o item, que bem identifique o produto,
ficando esta vinculada ao processo, e em caso de omissão, ficará o proponente sujeito a
desclassificação;
b)Demais descrições complementares exigidas no Termo de Referência em anexo.
c)As especificações do produto cotado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverá ser
descrita pela empresa, com as seguintes informações reais do produto: Fabricante, marca,
modelo, embalagem, tipo de material, dentre outras que julgar necessárias. Alertamos que as
especificações constantes do Anexo II, são as condições mínimas necessárias, devendo as
empresas complementar com informações adicionais.

10.7.2 Com o preço unitário e o preço global da proposta, fixoe irreajustável, consoante a especificação e
a quantidade do material discriminada no Anexo II, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, fretes,
seguros e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento do produto que venham a incidir sobre
o objeto desta licitação, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os
preços deverão ser apresentados da seguinte forma: valor global do item, expresso em moeda corrente
nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária.

10.8 Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante.

10.9 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade
competente da Funjope.

10.10 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos e não
atendam às suas exigências.

11. DOS PRAZOS

11.1 O prazo para entrega dos PRODUTOS será de acordo com a necessidade das SECRETARIAS
PARTICIPANTES em, no máximo, 10 (dez) dias após o recebimento da Nota de Empenho pelo Contratado.

12. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

12.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

12.2. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, excetoquando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

12.3. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições
aqui estabelecidas, bem como em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

12.4 Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do produto a
qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas
ao julgamento.

12.5 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da FUNJOPE ou, ainda,
de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.

13. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
ØConforme Artigo 4º, inciso X da Lei nº. 10.520/2002.

13.1 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO.
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13.2 Durante o julgamento e a análise das propostas, poderá ser verificada também pela equipe técnica,
preliminarmente, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital,
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem
plenamente a esses requisitos.

14. DAS AMOSTRAS

14.1 A FUNJOPE poderá solicitar da licitante vencedora, amostras do(s) produto(s) cotado(s) no prazo de 05
(cinco) dias contadas da sessão de abertura das propostas para averiguação das especificações e qualidade dos
produtos, antes da adjudicação dos itens às empresas.

14.1.1 - Caso seja solicitado amostras, as mesmas deverão ser encaminhadas para a sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada à Rua Duque de Caxias, 352, Centro " João Pessoa/PB.

14.2 Finalizada a análise das amostras, a qual deverá ser realizada no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis
uma única vez por igual período, a Comissão emitirá um parecer técnico conclusivo informando se as amostras
foram aprovadas ou reprovadas.

14.3 Caso as amostras sejam reprovadas pela Comissão, as empresas ora declaradas vencedoras serão
automaticamente desclassificadas, e poderão ser convocadas as demais empresas classificadas pela ordem
remanescente.

14.4 Será facultado aos interessados acompanhar a fase de avaliação das amostras, desde que seja feita a
solicitação por escrito a Comissão Setorial de Licitação emtempo hábil.

14.5 A(s) empresa(s) vencedora(s) que por ventura venha(m)a ter(em) sua(s) amostra(s) reprovada(s),
poderá(ão) ser penaliza(das) com as sansões previstas nas leis 10.520/02 e 8.666/93 ou em outra legislação,
desde que pertinente a matéria, respeitando-se sempre o contraditório e a ampla defesa.

14.6 Após vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer substituição do produto apresentado
para fins de adequação à especificação constante no edital.

14.7 Nenhuma amostra será recebida fora do local, horário e/ou período aqui estipulados, desde que de forma
justificada seja solicitado prorrogação de prazo, o qual deverá ser protocolado na sala da Comissão Central
Permanente de Licitação até o último dia estipulado para entrega das referidas.

14.7.1 Para concessão da prorrogação serão levados em consideração critérios subjetivos, tais como
urgência e necessidade na aquisição pela Administração.

14.8 As amostras das empresas desclassificadas serão devolvidas.

14.9 As amostras das empresas classificadas não serão retidas, quando da Homologação do processo, o objeto
será devolvido ao licitante.

15. PARTICIPAÇÃO

15.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na páginainicial do site!www.licitações-
e.com.br", opção SALA DE DISPUTA.

15.2 Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

15.3 Os lances ofertados serão no MENOR PREÇO. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será dividido
o valor do lance pela quantidade total de unidades licitadasdo item. No caso em que esta divisão resultar em um
valor unitário com centavos, serão considerados, SOMENTE,as 02 (duas) primeiras casas decimais,
desprezando-se as demais. No caso do valor multiplicado nãocoincidir com o valor total do arremate do item, o
mesmo deverá ser apresentado com centavos a menor, conseqüentemente, ficará o valor do item menor do que o
valor arrematado, aceito como contraproposta.

15.4 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ao atendimento da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, assegurando, como critério de
desempate, preferência de contratação para as Microempresase Empresas de Pequeno Porte, conforme
procedimento descrito no !site# www.licitacoes-e.com.br,e nas condições a seguir:

15.4.1 A identificação da PROPONENTE como Microempresa - MEou Empresa de Pequeno Porte -
EPP, deverá ser feita na forma do item 8.6. deste edital.
15.4.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta de menor preço.
15.4.3 Para efeito do disposto no item 15.4.2 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar
nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à
condição de primeira classificada do certame;
b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea !a# deste
subitem, serão convocadas as remanescentes que porventurase enquadrem na hipótese do subitem
15.4.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 15.4.2 deste edital, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.
15.4.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 15.4.2 deste edital, voltará à
condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente
apresentada.

15.4.4.1 Caso não seja observada a condição da Lei Complementar nº. 123/2006,
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à PROPONENTE que tenha
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste edital. A negociação será realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelas demais PROPONENTES.

15.4.5 O disposto nos subitens 15.4.2. e 15.4.3. somente se aplicará quando a proposta de menor preço
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
15.4.6 Após encerramento do rito, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação, observados os
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade, tributos e encargos, custos diretos e indiretose as demais condições definidas neste Edital.

15.5 Caso alguma empresa queira manifestar a intenção de recurso, a mesma terá 24 horas, conforme orientação
do!licitacoes-e",após o Pregoeiro ter declarado vencedor a empresa que teve o item arrematado, para manifestá-
lo, de forma sucinta, no próprio sistema, tendo em vista que terá que posteriormente enviar o recurso, no prazo e
forma estabelecidos no item 18.

15.6 Após o encerramento do Pregão, as licitantes vencedoras ficam obrigadas a enviar via meio eletrônico para o
e-mail:funjope.cpl@joaopessoa.pb.gov.br, toda a documentação prevista no Item 16, em no máximo 3 (três)
horas e aguardar declaração de Habilitação, em seguida via sedex, para FUNJOPE/CPL/MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA - PB, localizada na Rua Duque de Caxias, 352, Centro " João Pessoa - PB, CEP: 58.010.821, no prazo
de 03 (três) dias úteis: Toda documentação e a Proposta Comercial Final, e com todas as especificações do item
ganho.

15.7 Verificado que a proposta de MENOR PREÇO (cuja amostra tenha sido aprovada, caso tenha sido solicitada)
atende às exigências editalícias, quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objetodefinido neste Edital.

ABERTURA E ANDAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA, CONFORME PREVISTO NO ART. 22, 23 E 24 DO
DECRETO 5.450/05.

16. DA HABILITAÇÃO
Ø Arts. 27 a 31, da Lei nº. 8.666/93.

16.1 O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável, lacrado e rubricado no fecho.

16.2 Para que as licitantes sejam tidas como habilitadas se faz necessária a apresentação do seguinte
documento:

16.2.1 Apresentar cópia do Certificado de Registro de Fornecedor - CRF, emitido pela
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB. Caso exista algum documento vencido ou faltando
dentro dos listados no CRF, poderá a licitante fazer a juntada de novo documento ao CRF,
que será aceito pela Comissão, desde que, constando dentro do envelope de habilitação.

16.2.1.1 - A licitante poderá providenciar o seu cadastramento no Centro
Administrativo da Prefeitura Municipal de João Pessoa, apresentando a
documentação relacionada no Item 16.3 deste edital no Núcleo de Cadastro de
Fornecedor, na Rua Diógenes Chianca, nº. 1777, Água Fria, João Pessoa " PB.
Não serão aceitos registros de outros órgãos.
16.2.1.2 O CRF substituirá os documentos exigidos nos itens16.3.2 e 16.3.3,
desde que nele venha elencado o documento a ser substituído,com exceção dos
exigidos na alínea !f#, do item 16.3.2 (Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3º, da Lei nº. 12.440/2011) e alínea !c#
do item 16.3.3 Índices de Liquidez), que deverá ser apresentado
independentemente de sua exibição junto ao Cadastro.
16.2.1.3 Não será aceito o registro cadastral do SICAF, em virtude deste Órgão
não ser abrangido pelo referido sistema, conforme disposição do parágrafo único
do art. 13 do Decreto n° 4.985/2003.

16.3 As empresas que não fizerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados,
entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, naseguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez
na conferência e exame correspondente:

16.3.1 Relativa à Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, com ramo de atividade compatível com
o objeto licitado;
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, quando a pessoa credenciada for sócia,
proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, cujo
objeto social seja compatível com o objeto licitado;

b.1) Os documentos mencionados no subitem anterior deverãoestar acompanhados da
última alteração consolidada;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; e
d)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização parafuncionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
16.3.2 Relativa à Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica " CNPJ;
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante aapresentação de Certidão
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positivacom efeitos de Negativa:
Quitação de Tributos e Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do
Brasil) e quanto a Divida Ativa da União;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicilio ou sede do
licitante;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, ou documento equivalente, na forma da lei;
f) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF " Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa.
h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiãoda participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas !a#, !b#, e !f#, deste
item 16.3.2, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou
restrições.

16.3.3 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, contados da data prevista para
o recebimento dos envelopes.

a.1) ficam desobrigados de apresentar a documentação exigida na alínea !a#,
as empresas que apresentarem o cadastro (CRF) devidamente atualizado no
tocante à certidão.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2016),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.
c) O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação
junto do balanço, dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC) maiores que um (> 1), resultantes da aplicaçãodas seguintes fórmulas:
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = _____________Ativo Total__________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
acostado ao balanço, caso o capital social não seja igual ou superior, como
mencionado na alínea anterior;

2) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente;

d) A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01(um), em qualquer dos
índices referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar,
por meio de balanço patrimonial do último exercício social,patrimônio líquido mínimo
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado do contrato. As
empresas iniciadas no corrente ano, que não terão balanço patrimonial, apresentarão
o registro do capital social na junta comercial, ou órgão equivalente.

e) Os documentos referidos neste item, em específico, os dasalíneas b, c e d, serão
analisadas por pessoa designada para este fim, com habilidades e conhecimentos
técnicos necessários ao discernimento de dúvidas que possam surgir no decorrer da
sessão.

f) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC, comprovado através da Certidão de Regularidade
do Profissional emitida pelo CRC, e pelo titular ou representante legal da empresa.
Em se tratando de Sociedade Anônima o balanço patrimonial deverá ter sido
publicado no Diário Oficial.

16.3.4Relativa à Qualificação Técnica:
16.3.4.1 Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do

Envelope de Habilitação os documentos a seguir listados:

a) Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, II da Lei nº. 8.666/93)
através de Atestado (S) de Capacidade Técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove (m) aptidão da licitante para prestar os serviços de recarga
e remanufatura de cartuchos e tonner$s a jatos de tinta e a laser, compatíveis com o objeto
desta licitação.
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do §
2º, do art. 32, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.648/98 e Instrução Normativa nº.
5/95, do MARE, conforme Anexo V.
c) Declaração, em cumprimento ao Decreto nº. 4.358, de 05 de setembro de2002, da não
utilização de mão-de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do Anexo V;
d) ApresentarAlvará de Localização e/ou Funcionamentocom atividade/ramo compatível
com o objeto desta licitação, da sede do licitante;

16.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

16.4.1 - Em nome da licitante, com número do CNPJ, bem assim com o endereço respectivo:
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;
c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados
em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante;
16.4.2 - Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da Proposta, quando
não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor ou neste edital.

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja
validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica.

16.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados emoriginal, por qualquer processo de
cópia, autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor da Comissão de Licitação ou mediante
publicação em órgão da imprensa oficial.

16.5.1 - Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados peloPregoeiroou
por servidor da Comissão de Licitação ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial a
partir do original.
16.5.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
16.5.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e
16.5.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.

16.6 Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeadose/ou encadernados, numerados
seqüencialmente e na ordem retro mencionada, descritos na folha abaixo o número do item a que corresponde.
Esta medida visa facilitar a conferência da citada documentação.

16.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

16.8 No caso de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, constituída na forma da Lei
Complementar nº. 123, de 14.12.2006 apresentar, ainda, os seguintes documentos:

16.8.1 -Declaração de sua condição ou não de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
16.8.2 -Certidão Simplificada da Junta Comercial,emitida com data não anterior a 90
(noventa) dias da abertura do certame.

Parágrafo Único:Caso o Licitante não apresente a Certidão e a Declaração, não
poderá gozar do direito a preferência, enquandrando-se como empresanormal.

16.9 Nos casos em que o fornecedor seja vencedor de algum itemdeste processo, o mesmo deverá
obrigatoriamente se cadastrar na Secretaria de Administração " SEAD/Divisão de Cadastro no prazo de 72
(setenta e duas) horas. A não realização do Cadastro inviabiliza sua liberação, não cabendo ao licitante qualquer
reclamação futura.

16.10 Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos
na fase habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou
legislação em vigor.

16.11 Para assinatura do contrato, bem como durante sua execução, os licitantes deverão manter as mesmas
condições exigidas para habilitação, inclusive quanto à regularidade fiscal.

17. DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL

17.1 A proposta de Preços deverá ser apresentada, também, com as seguintes exigências:

17.1.1 Em original, de preferência emitida em 01 (uma) via, por computador ou datilografada,
redigida com clareza, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha pelo representante legal da
licitante, e numeradas e rubricadas em todas as folhas, impressa em papeltimbrado da
licitante e deverá estar dentro de envelope indevassável e lacrado no fecho. As especificações
do produto cotado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverá ser descrita pela empresa,
com as seguintes informações reais do produto: Fabricante, marca, modelo,embalagem, tipo
de material, dentre outras que julgar necessárias. Alertamos que as especificações constantes
do Anexo II, são as condições mínimas necessárias, devendo as empresascomplementarem
com informações adicionais.
17.1.2 Fazer menção ao número deste Pregão e ao respectivo objeto, contera Razão Social
da licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s), de fax e e-mail, e o respectivoendereço com
CEP (da empresa), com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da
conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;
17.1.3 Os preços deverão ser apresentados da seguinte forma: Valor dos produtos unitário,
expresso em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária,
também por extenso, sendo admitidas apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$ 0,00), no
preço unitário; valor global do item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos
arábicos, sem previsão inflacionária, também por extenso.
17.1.4 Conter o nome, número do CPF (MF), do documento de Identidade (RG), cargo na
empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da ata de registrode preços e do
contrato;
17.1.5 O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo, 60 (sessenta) dias.

17.2 Somente poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja comrelação a preço, pagamento,
prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, quando necessárias a sanar
evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

17.2.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro:
a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal com
poderes para esse fim, posteriormente à sessão;
17.2.2 - As normas que disciplinarão este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa, sem que haja prejuízo em um futuro contrato.

17.3 A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

17.4 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes daelaboração e apresentação de suas propostas. Nos
preços cotados deverão já estar inclusas as despesas legais incidentes, bem como, deduzidos quaisquer
descontos que venham a ser concedidos;

17.5 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos, bem como
não atendam às suas exigências.

17.6 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente
licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte do licitante, de que inexistem
fatos que impeçam a sua participação no certame, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei
8.666/93;

17.7 Apenas para efeito de classificação das propostas, ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais
prevalecerão os primeiros e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados os
últimos.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1 Declarada(s) a(s) vencedora (as), qualquer licitantepoderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso, que deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas
razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do
recurso, contados da lavratura da ata, nos casos de: julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação da
licitante e outros atos e procedimentos, desde que encaminhada e protocolada diretamente na Comissão
Permanente de Licitação, ficando as demais licitantes, desdelogo, intimadas a apresentar as contra-razões, em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

18.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intençãode interpor recurso, no momento da sessão deste
Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.

18.3 Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido,
que aguardará a impugnação ou não por parte das demais licitantes, apresentando memoriais com suas
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis.

18.3.1 - Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada através de requerimento
protocolado, vista dos autos na sala da Comissão Permanentede Licitação.

18.4 O recurso por ventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabilitação do
licitante terá efeito suspensivo.

18.5 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Diretor
Executivo a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro.

18.6 Após decididos os recursos e constatada a regularidadedos atos procedimentais, a FUNJOPE poderá
homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora.

18.7 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou
parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentadospor escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso
próprio.
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18.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueadaaos interessados na Sala da Comissão
Permanente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edital, desde que
previamente solicitado através de requerimento protocolado diretamente no local acima mencionado.

18.9 Dos atos a seguir especificados caberão os seguintes recursos:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos

de:
a) anulação ou revogação da licitação;
b) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;
c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal,

conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
18.9.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazode 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei no 8.666/93).
18.9.2 A intimação dos atos referidos nos incisos I e II do subitem 18.9, excluindo-se a pena
de multa, será feita mediante publicação na imprensa oficial.

18.10 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazosnão serão conhecidos.

19. DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 e 147/2014

19.1 Das Microempresas" ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP:

19.1.1 Para que as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem dos
direitos adquiridos pela Lei Complementar Nº 123/2006 e 147/2014 se faz necessário a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Apresentar documentação emitida pela Junta Comercial do Estado comprovando que a
empresa se enquadra na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP,
documentação esta, que deverá ser emitida com data não inferior a 1º de julho de 2014;

19.1.2 As empresas que mesmo estando incluídas na categoriade Microempresa" ME ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação ao Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no
ato do credenciamento ou deixarem de apresentar o documento exigido no subitem 8.6, terão seus
benefícios de ME ou EPP automaticamente cancelados para este certamepor falta de comprovação
dessa qualidade em tempo hábil;
19.1.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor da Comissão de Licitação, ou
mediante publicação em órgão de imprensa oficial, ficando os mesmos retidos no processo;
19.1.4 A empresa que comprovadamente de acordo com o subitem18.1.1, letras!a#e !b#se enquadrar
na categoria de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte -EPP poderá dispor dos seguintes
Benefícios:

19.1.4.1 Participar da licitação mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, desde que apresente no envelope de habilitação, toda a documentação,
inclusive o documento que apresente a restrição;
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteispara a regularização da documentação. Prazo este, que será contado a
partir do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame e poderá a critério
da FUNJOPE, ser prorrogado por igual período;
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto naletra!a#deste item, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993. Sendo Facultado a FUNJOPE convocar os licitantes
remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação;
19.1.4.2 Preferência de Contratação como critério de desempate;

19.1.4.2.1 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5%
(Cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada edesde que esta
empresa (a mais bem classificada) não se enquadre na categoriade Microempresa -
ME ou Empresa de Pequeno Porte" EPP, ou ainda não atenda as exigências de
comprovação de que trata os subitens 6.1.2 e 6.1.3 deste edital;
19.1.4.2.2 Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma:
a) Finalizada a etapa de lances e considerando o empate de que trata o subitem
19.1.4.2, o Pregoeiro convocará o representante da Microempresa- ME ou da Empresa
de Pequeno Porte - EPP (o mais bem classificado), para que ele apresente um novo
lance verbal, em um prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob penade preclusão deste
direito, com o preço inferior aquele considerado vencedor do certame, situação em que
será adjudicado o objeto licitado em seu favor;
b) Caso o representante da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP
não apresente um lance inferior ao daquele considerado vencedor, lance este de que
trata a letra!a# deste item, o Pregoeiro convocará pela ordem remanescente os
representantes das Microempresas - ME ou Empresas de PequenoPorte - EPP que por
ventura se enquadrem com suas propostas finais iguais ou até 5% (Cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, até que um apresente uma proposta com
o valor inferior ao da vencedora ou não haja mais Microempresa - ME ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP dentro do percentual estabelecido como empate;
c) Não havendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do
percentual estabelecido como empate, ou havendo, mas não apresentando lance
inferior ao valor do considerado vencedor, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame, desde que esta seja aceita pelo
Pregoeiro;

19.1.5 Será assegurado a todos os licitantes a legitimidadepara questionar a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte do concorrente. Noentanto, o abuso tanto da
pretensão de usurpação, quando do questionamento será igualmente punido, conforme
legislação pertinente;
19.1.5.1 No caso de argüição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da
prova da alegação, devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do
contraditório, antes da conclusão final administrativa.

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a partir da data da
publicação na Imprensa Oficial dos preços registrados, conforme art. 15 do Decreto Municipal nº. 7.884/2013;

20.2 - Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s)
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital;

20.2.1 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora
comparecido ao chamamento, sem justificativa aceita pela Prefeitura, decairá o direito de celebrar o
ajuste (ata de registro), bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente
previstas e administrativas e cabendo, assim, à Prefeitura o direito de convocar as demais
classificadas observando a ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços,
nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quantoao preço, ou revogar a presente
licitação em parte ou no seu todo;
20.2.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso, através de documento protocolado diretamente na
sala da Comissão Permanente de Licitação, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Pregoeiro (a);

20.3 - O fornecimento dos objetos será efetuado mediante termo de contrato e/ou expedição da Nota de Empenho,
da qual constará a data de expedição, especificações do objeto,quantitativos(s), prazo, local de entrega e preços
unitários e totais e ainda a juntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

20.4 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues nas sedes das Secretarias Solicitantes;

20.5 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, suadetentora fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas em cada Nota de Empenho, observando também, eventual
cronograma de entrega a ser informado pela Secretaria Solicitante;

20.6 - A Secretaria Solicitante não está obrigada a contratar uma quantidade mínima do produto, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

20.6.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo II são estimativos e representam previsões das
Secretarias Solicitantes para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses;

20.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Solicitante a firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições;

20.8 - Os produtos serão devolvidos na hipótese do mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituídos pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

20.9 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dosPreços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, e art. 25, do Decreto Municipal nº. 7.884/13;

20.10 - Serão Registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;
b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual
ao do licitante mais bem classificado; e
c) Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item b, serão classificados segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
d) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

20.11 - Caso o vencedor(es) seja(m) Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constituída na forma da Lei
Complementar nº. 123, de 14.12.2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a assinatura da Ata
de Registro de Preços;

20.12 - A licitante vencedora da presente licitação pelo MENOR PREÇO será o DETENTOR DA ATA.

20.13 - Com base nos termos da Ata de Registro de Preços a Prefeituraexpedirá contrato e posterior Nota de
Empenho para o Detentor da Ata.

20.14 - Qualquer entendimento relevante entre o Detentor e a Prefeitura será formalizado por escrito, sem o
que não terá qualquer validade e integrará a ATA DE REGISTRO DEPREÇOS.

20.15 - A inexecução total ou parcial do ajuste na ATA DE REGISTRODE PREÇOS ou inadimplemento do
contrato ou do instrumento equivalente enseja sua rescisão e conseqüente aplicação das sanções.

21. DO TERMO DE CONTRATO

21.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Termo Contratualem favor do (s) licitante(s) vencedor(es), o
qual será(ão) convocado(s) para assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, referente ao
fornecimento do produto e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório, do
qual fará parte, independente de transcrição, o presente edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que
couber, celebrado entre a Secretaria Solicitante e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei nº. 8.666,
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes, Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal nº. 4.985/03 de 18 de novembro de
2003, Decreto Municipal 7.884/2013 e Lei Municipal 10.431 de 11 de abril de 2005.

21.1.1 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogadouma única vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelas SECRETARIAS PARTICIPANTES.

21.1.2 - Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar(em) o(s) contrato(s) no prazo de 5
(cinco) dias, sem justificativa, por escrito, aceita pela Autoridade Superior, será convocada outra licitante,
observada a ordem de classificação, para celebrar o(s) contrato(s), e assim sucessivamente. Nesse caso, sujeita-
se, a licitante vencedora, às penalidades aludidas no Item 33 deste Edital.

21.2 -Caso o licitante vencedor não seja cadastrado no Sistema de Cadastramento de Fornecedores da
SEAD, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o ITEM correspondente. Após a publicação da
Homologação, o licitante vencedor terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para providenciar o seu
cadastramento junto à DICAF.

Parágrafo Único: A não realização do cadastramento no prazo informado no item acima
acarretará o cancelamento da Homologação e conseqüentemente a convocação da empresa segunda classificada
no certame

21.3 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser
acrescentadas ao contrato a ser assinado desde que compatíveis com os dispositivos legais e com as condições
deste Edital.
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22. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº. 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55,
do mesmo diploma legal.

23. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

23.1 O prazo de vigência do contrato, será de ________, com validade e eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Semanário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

23.2 Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da validade
da ATA DE REGISTRO DE PREÇO e constatado a existência de saldo na mesma.

24. DOS ENCARGOS DA FUNJOPE E DA LICITANTE VENCEDORA

24.1 Caberá a SECRETARIA SOLICITANTE:

24.1.1 - Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados
da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da FUNJOPE, desde que
devidamente identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE;

24.1.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização quando daentrega dos produtos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;

24.1.3 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

24.1.4 - Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
24.1.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
24.1.6 - Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67da Lei 8.666/93;
24.1.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/

Fatura do Material e/ou serviços;
24.1.8 - Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
24.1.9 - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações

contratuais.

24.2 Caberá à licitante vencedora:

24.2.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesasdecorrentes da entrega de
produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente;c) taxas, impostos e
contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

24.2.2 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e
às normas disciplinares das SECRETARIAS SOLICITANTES;

24.2.3 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências das SECRETARIAS
SOLICITANTES;

24.2.4 - responder pelos danos causados diretamente as SECRETARIAS SOLICITANTES ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelas SECRETARIAS
SOLICITANTES;

24.2.5 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens depropriedade das
SECRETARIAS SOLICITANTES, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados
durante a entrega do produto;

24.2.6 - Entregar os produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de
assinatura do contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará aempresa
contratada à penalidade de multa.

24.2.7 - Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do
transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo aoprocedimento de entrega.

24.2.8 - No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao
fornecimento.

24.2.9 - comunicar a Secretaria Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

24.2.10 - justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do
fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada;

24.2.11 - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a
prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato,
bem como atraso ou paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais
serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas pelo Contratante;

24.2.12 - encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no
procedimento licitatório.

24.2.13 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do
contrato;

24.2.14 - emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio
deste contrato;

24.2.15 - trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas dasrespectivas certidões de
natureza fiscal;

24.2.16 - nos casos de recusa do produto que estiver em desacordo com as especificações ou que
apresentarem defeitos de fabricação ou imperfeições, a contratada terá prazo de 03 (três) dias
úteis para providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação escrita, feita pela
Comissão de Recebimento e Fiscalização, sob pena de ser considerada em atraso quanto à
obrigação contratual;

25. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.

25.1 À licitante vencedora caberá, ainda:

25.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se asaldá-los na época própria, vez que
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a SECRETARIA
PARTICIPANTE;

25.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, emocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que
acontecido em dependência da SECRETARIA PARTICIPANTE;

25.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada porprevenção, conexão ou contingência;
e

25.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargosfiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste Pregão.

25.1.5 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do contrato pagando
os emolumentos prescritos em lei.

25.2 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA PARTICIPANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão,
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a SECRETARIA PARTICIPANTE.

26. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

26.1 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

26.1.1 - é expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da
FUNJOPE durante a vigência do contrato;

26.1.2 - expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se
houver prévia autorização da FUNJOPE; e

26.1.3 - vedada à subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto
deste Pregão.

27. DO RECEBIMENTO E ATESTAÇÃO DO PRODUTO

27.1 O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo responsável da Secretaria Solicitanteou por outro
servidor, designado para esse fim, representando a Secretaria.

27.2 O produto deverá ser entregue e acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança
durante o transporte.

27.3 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências:

a) Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho.

b) A nota fiscal deverá conter também:
· Número do Contrato;
· Número do Empenho;
· Fonte de Recursos utilizados para custeio do contrato.

27.4 O objeto da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será recebido provisória e definitivamente, em parcelas,
mediante pedidos e notas de empenho, através de atestados passados pelas SECRETARIAS SOLICITANTES,
desta Prefeitura.

27.5 A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá as SECRETARIAS
SOLICITANTES, ou a outro servidor designado para esse fim.

28. DA FISCALIZAÇÃO

28.1 A execução das obrigações contratuais integrantes desta licitação serão fiscalizados, pela autoridade que
exercer o poder para tanto, como representante da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral,
acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

15.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições:

15.2.1 - Encaminhar à Assessoria Jurídica da FUNJOPE o documento que relacione as ocorrências que
impliquem em multas a serem aplicadas à CONTRATADA;
15.2.2 - Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter daAdministração, tempestivamente, todas as
providencias necessárias ao bom andamento deste contrato;
15.2.3 - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos e materiais empregados são adequados.
15.2.4 - Ordenar à Contratada corrigir, substituir, partesdo objeto contratado com erros, imperfeições ou
em desacordo com as especificações.

29. DA DESPESA

29.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta licitação serão
consignados no Orçamento do Município do ano de 2016, mediante as classificações funcionais programáticas
específicas para o objeto da Secretaria solicitante a sereminformadas quando das solicitações das Ordens de
Compra e/ou Contratos.

30. DO PAGAMENTO

30.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após a data
do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,
conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação
da Nota Fiscal.

30.1.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência
deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5ºe 6º da Lei 8.666/93, de forma a ser mantido o
Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.

30.2 - Nos termos do Art 4º da Lei Municipal nº 10.431 de 11 de abrilde 2005, publicada no SO nº 952 , no ato do
pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura
referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS
NEGÓCIOS#.

30.3 - Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e
Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do
domicílio do proponente, devidamente atualizada;

30.4 - O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado após
a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

31. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

31.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que
haja interesse da Secretaria Solicitante, com a apresentação dasdevidas justificativas adequadas a este Pregão.

31.2 No interesse da Secretaria Solicitante, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei
nº. 8.666/93.

31.2.1 a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários; e
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31.2.2 nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

32. DA REVISÃO DE PREÇOS

32.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todosos insumos, encargos em geral,
lucro e participação percentual em relação ao preço final.

32.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidadeadministrativa a proceder a futuras
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.

32.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a novacomposição do preço.

32.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representantecomercial deverá demonstrar
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargosem geral, lucro e participação
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).

32.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração seqüencial, para
instrução de pedidos de revisão de preços.

32.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a serrealizada pela própria unidade ou por
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal,
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada serinstruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze)
dias.

32.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

33. DAS PENALIDADES

33.1 No caso de inadimplemento na execução total ou parcial doavençado, bem como no atraso na execução
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades previstas no Decreto nº. 7.364 de 04/10/11, publicado no
Semanário Oficial do Município de nº 1302" Edição Extra, sem prejuízo de outras sanções previstas na Leinº.
10.520/02 e da Lei nº. 8.666/93.

33.2No contrato que será oriundo deste certame Pregão Eletrônico, poderão ser aplicadas as penalidades
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, integrando-as a sançãodo art. 7º da Lei 10.520/2002.

34. DA RESCISÃO

34.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
no 8.666/93.

34.1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

34.2 A rescisão do contrato poderá ser:

34.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da FUNJOPE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a
antecedência mínima de 05 (cinco) dias; ou

34.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja
conveniência para a FUNJOPE; ou

34.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.

34.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

35. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

35.1 O desatendimento de exigências formais e não essenciais,não implicará no afastamento da licitante, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização
da sessão pública de Pregão.

35.2 A presente licitação não importa necessariamente em celebração de ata de registro de preços ou de contrato.

35.3 Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, dos Decretos
Municipais nº 4.985/2003 e 7.884/2013 e subsidiariamente pelaLei nº. 8.666/1993, Decretos Federais nº 3.555/00,
3.931/01 e 5.450/05, e alterações posteriores.

35.4 A Secretaria poderá, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura, bem como para a apresentação das amostras.

35.5 O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

35.6 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, solicitando documentos originais ou certidões
emitidas por órgão competentes.

35.7 Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

35.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

35.9 As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio
de comunicação, inclusive o eletrônico, que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa
Oficial.

35.10 Os casos não previstos neste Edital serão decididos peloPregoeiro.

36. DO PREGÃO

36.1 A critério da FUNJOPE, este Pregão poderá:

36.1.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado; ou

36.1.2 - ser revogado, a juízo da FUNJOPE, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta; ou

36.1.3 - ter sua data de acolhimento das propostas transferida, por conveniência exclusiva da FUNJOPE.

36.2 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
36.2.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº. 8.666/93;
36.2.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato,ressalvado, ainda, o dispositivo citado

na alínea anterior; e
36.2.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

37. DOS ANEXOS

37.1 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II" Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO III" Minuta de Contrato;
ANEXO IV - Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
ANEXO V - Minuta de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa;

38. DO FORO

38.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea!d#da
Constituição Federal.

João Pessoa-PB, 27 de Fevereiro de 2018.

ANEXO I

APROVADO:
ORIGINAL ASSINADO POR

Maurício Navarro Burity

Diretor Executivo

TERMO DE REFERÊNCIA

JUSTIFICATIVA:

Com objetivo de primar pelo bom funcionamento e pelas necessidades administrativas desta
Fundação. O presente Termo de Referencia tem a finalidade de definir o conjunto de
elementos, que nortearão o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para
Registro de Preços, para contratação de empresa especializada em reaproveitamento dos
cartuchos e toners utilizados por esta Fundação, através do processo de recarga e
remanufatura dos mesmos, como forma de reduzir os custos com suprimentos de informática,
e ao mesmo tempo atender a demanda de cartuchos e toners para as impressoras jato de
tinta e laser das unidades e setores ligados a Fundação Cultural de João Pessoa ! FUNJOPE.

FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento ao artigo 7º, inciso I, c/c com o artigo 6º , inciso IX, da Lei n° 8.666 de 21 de
junho de 1993, atualizada e consolidada, pela Lei n 9.648, de 27de maio de 1998, pela Lei nº
9.854, de 27 de outubro de 1999, pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2003, e pela Lei nº
11.079, de 30 de dezembro de 2004, é elaborado o presente Termode Referência para que
seja efetuada a contratação de empresa especializada no ramo de cartuchos e toners para
impressoras jato de tinta e laser das unidades e setores ligadosa Fundação Cultural de João
Pessoa - FUNJOPE, conforme especificações e memorial descritivo abaixo.

LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Na cidade de João Pessoa, capital da Paraíba.

EXIGÊNCIA FUNDAMENTAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

As empresas que vierem participar do certame licitatório para atender ao objeto deste Termo
de Referência deverão possuir aporte técnico que proporcione reais garantias dos serviços
executados, utilizando-se para tal, de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra
qualificada tecnicamente, como também apresentar os documentos abaixo relacionados:
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1) Atestado ou declaração de capacidade de execução de serviços, em nome da empresa
licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado correspondente à
realização de serviços de características semelhantes ao doobjeto deste Termo de
Referência, indicando para os fins do inciso I, do §1º, do art. 30 da Lei nº 8.666/93,
como parcela de maior relevância e valor significativo à aquisição de cartuchos e tonner,
como também a recarga e remanufaturamento dos mesmos. No caso de atestados
emitidos por órgão privado, este deverá ser acompanhado de cópiada respectiva Nota
Fiscal.

OBJETO

Contratação de empresa especializada na recarga de cartuchos de impressoras jato de tinta e
de remanufatura de cartuchos de toner para impressoras laser, com troca de cilindro e chip,
que integram o parque de máquinas desta Fundação, conforme especificações mínimas,
quantitativas e demais condições constantes deste Termo, descritos na forma abaixo:

Para a execução do objeto deste Termo, serão consideradas asseguintes definições:

a) Recarga: execução de testes e funcionabilidade e posterior recarga de tinta preta ou
colorida, conforme cartucho ou tonner, observando-se os aspectos de qualidade
recomendados pela ABRECI (Associação Brasileira de Recondicionadores de cartuchos
para Impressoras);

b) Remanufatura: desmonte total e limpeza do cartucho; troca da "wiper blade# (vareta
de limpeza) e de todos os componentes desgastados, incluindo-se o cilindro;
substituição do chip, quando o equipamento utilizar-se deste componente; recarga do
toner, de alto rendimento, na cor preta e na quantidade máxima permitida para o
cartucho, observando-se os aspectos de qualidade recomendados pela ABRECI, e
aposição da marca identificadora da entrega recondicionadora.

Relação de impressoras e seus cartuchos e toners com quantitativo mensal estimado a serem
recarregados e preços máximos a serem admitidos neste Termo, conforme tabela abaixo:

MEMORIAL DESCRITIVO

LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT

01

Recarga / Remanufatura de Cartucho Tonner (Ref.
12A) para impressora HP LaserJet 1020.

Und.

018

Valor
unitário

de
referência
R$ 39,90

02

Recarga / Remanufatura de Cartucho Tonner
original (Ref. 05A) para impressora HP LaserJet
P2055DN.

Und.

090

Valor
unitário

de
referência
R$ 40,00

Valor total de referência dos itens: R$ 4.318,20 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e vinte
centavos)

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O objeto desta contratação deverá ser executado no laboratório do licitante vencedor da
seguinte forma: A Divisão de Administração - DA desta Fundação repassa à empresa mediante
Autorização de fornecimento uma quantidade de cartuchos de tinta para recarga e/ou
cartucho de toner para remanufatura, ambos com etiqueta de segurança em cada recipiente
rubricada pelo servidor responsável pelo processo de maneira agarantir o retorno do mesmo
cartucho/toner após o processo de recarga;

Ao receber os cartuchos/toners o licitante vencedor os analisa, testa eletronicamente todos os
cartuchos antes de recarregá-los, recarrega ou remanufatura osaproveitáveis e os devolve
adequadamente acondicionados;

Os cartuchos não passíveis de recarga serão devolvidos com laudotécnico indicando os
problemas que impediram a recarga ou remanufatura;

Os cartuchos que apresentarem defeito, quando da sua utilização serão devolvidos à empresa
para análise, caso se confirme o defeito a recarga será excluída da autorização de
fornecimento e o cartucho retorna a Divisão de Administração ! DA para descarte;

O fornecimento descrito acima deverá ser providenciado em no mínimo 02 (dois) dias úteis
contados da entrega da Autorização pela Divisão de Administração - DA.

Para tanto, a empresa, as suas próprias expensas, providenciará o recolhimento dos cartuchos
para recarga, bem como a devolução dos cartuchos, no prédio destaFundação;

O prazo de validade dos cartuchos reciclados não poderá ser inferior a 06 meses, contados a
partir da entrega dos mesmos na Divisão de Administração ! DA.

DAS CONDIÇÕES DE RECARGA DOS CARTUCHOS / TONNER!S

Não será aceito, sob nenhuma hipótese, a simples recarga dos cartuchos;

A recarga dos cartuchos/toner deverá, obrigatoriamente, passar por um processo de lavagem,
de forma que todo material tinta/pó sejam retirados, sem deixar resíduo sólido, quando do
recebimento de nova carga;

A empresa vencedora deverá utilizar na remanufatura dos cartuchos, toner original ou de
qualidade similar de modo a garantir que o resultado da impressãomantenha a integridade do
documento, e que o tempo de secagem seja equivalente ao do cartucho/toner original. A
queda sistemática de desempenho e/ou qualidade dos cartuchos sujeitará o licitante vencedor
as sanções previstas em Edital;

Deverá ser utilizada tinta com pigmento (pigmentada) no processo de recarga. A qualquer
tempo poderá ser retirada amostra, dentre os cartuchos recarregados, para testes de
verificação de composição e qualidade da tinta utilizada emlaboratório especializado. O uso
de tinta em desacordo com o exigido sujeitará ao licitante vencedor ás penalidades previstas
no Edital;

A empresa vencedora deverá observar rigorosamente a quantidademínima em ml para cada
cartucho, conforme informado em Relação de Impressoras e Cartuchos, deste Termo, a qual
será constatada através de balança digital de propriedade do licitante vencedor, que deverá
trazê-la sempre quando da entrega dos mesmos, todavia existeum padrão aceitável de
diferença de peso, que não pode ultrapassar 15%(quinze por cento). Os cartuchos que não
apresentarem pesos nos intervalos aceitáveis não serão aceitose deverão retornar ao licitante
vencedor para realização de novo processo de recarga, não configurando nova reciclagem;

Quando do processo de recarga de cartuchos novos, a empresa vencedora inutilizará as
etiquetas do fabricante, colocando suas próprias etiquetas,contendo data efetiva da recarga e
informações de que se trata de produto recarregado sob sua inteira responsabilidade,
inclusive quando aos danos que vierem a causar onde forem utilizados;

Os cartuchos deverão ser entregues lacrados, de forma a protegero material da ação da luz,
poeira e umidade e deverão ser embalados em caixa de papelão de boa qualidade e que
forneça proteção contra impactos em todo perímetro;

O fornecimento da recarga ou remanufaturamento dos cartuchos, objeto desse
procedimento, dar-se-á de forma parcelada, mediante requisição assinada pelo Chefe da
Divisão de Administração e entrega dos cartuchos vazios à empresa vencedora;

A CONTRATADA DEVERÁ
1) Indicar as instalações da empresa, através da apresentação de Alvará de Funcionamento

e Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros para a realização do objeto deste
Termo de Referência;

2) Garantir a prestação de serviço durante todo período de vigência do contrato;

DAS PENALIDADES

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, cometer qualquer
dos itens abaixo relacionados sofrerá as sanções descritas em lei, além das previstas neste
edital:

1) Recusar-se injustificadamente a executar os serviços ofertados ou executá-los fora do
prazo determinado;

2) Apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública;

3) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

4) Ensejar o retardamento do início da execução dos serviços/objeto;

5) Não mantiver a proposta apresentada;

6) Falhar ou fraudar a execução dos serviços ou materiais nele empregados;

7) Comportar-se de modo inidôneo;

8) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantidoo direito prévio da citação e
da ampla defesa;

9) Não disponibilizar, durante os eventos, os equipamentos constantes na proposta
vencedora, conforme a marca e características especificadas;

10) Dentre outras faltas não previstas neste instrumento, mas que prejudiquem o objeto
deste.

A contratada deverá comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais orientações
fornecidas pela Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, sob pena da aplicação das
penalidades previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 1993 e alterações
posteriores tais como:

1) Advertência por escrito;

2) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da propost a, a depender do
prejuízo causado à Administração Pública, quando o fornecedor deixar de atender as
especificações técnicas relativas aos serviços, previstas neste Termo;

3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de João Pessoa ! PMJP, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

5) Rescisão contratual.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução dos serviços a serem contratados deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
servidor da Diretoria de Administração, Finanças e Planejamento - DAFP, indicado pelo Diretor
Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa ! FUNJOPE.

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Fundação Cultural de João Pessoa !
FUNJOPE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for
necessário.

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Constituem responsabilidades da CONTRATADA:
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1) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução dos serviços, tais como:

a) Salários;
b) Encargos previdenciários;
c) Seguros de acidente;
d) Taxas, impostos e contribuições;
e) Indenizações;
f) Alimentação;
g) Vale-transporte;
h) E outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em Lei.

2) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício coma Fundação Cultural
de João Pessoa - FUNJOPE;

3) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda
que ocorridos em dependências da Fundação Cultural de João Pessoa- FUNJOPE;

4) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscaise comerciais resultantes da
execução do Contrato;

5) Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Fundação Cultural de
João Pessoa - FUNJOPE, porém sem qualquer vínculo empregatício;

6) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
FUNJOPE e dos eventos produzidos ou apoiados pela Fundação Culturalde João Pessoa
! FUNJOPE;

7) Manter, ainda, os seus empregados devidamente fardados e identificados por crachá, e
com todos os equipamentos de segurança individual ! EPI, quando em trabalho,
devendo substituir imediatamente qualquer um deles cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à boa
ordem e às normas disciplinares da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE ou ao
interesse do Serviço Público;

8) Ser responsável pelos danos, multas e outros custos que o veículo(da empresa ou na
responsável da mesma) venha a sofrer, bem como danos a terceiros em decorrência de
culpa ou dolo com veículo sob a responsabilidade do condutor, bem comoresponder por
danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadaspor seus empregados ou
prepostos a Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE e ou terceiros, durante a
prestação de serviço objeto da licitação, desde que fique comprovada a
responsabilidade, não excluindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme disposto no art. 70, da Lei nº
8.666/93;

9) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada
por seus empregados na execução dos serviços contratados;

10) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargosestabelecidos nas
alíneas b, c e d não transfere à Administração a responsabilidade pelos seus
pagamentos, nem poderá onerar o objeto Contratado;

11) Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, tampas de
caixas, entre outros elementos existentes no local se deteriorados durante a montagem
e desmontagem da estrutura. Será exigido também a reposição e reparos na área, de tal
forma que não desconfigure o projeto anteriormente implantado;

12) Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção
das estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos
serviços, não cabendo à CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos,
desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas.

A CONTRATADA será responsável por toda a montagem e desmontagem doobjeto
especificado no memorial descritivo, para atender as demandas dos eventos artísticos
culturais apoiados ou promovidos pela Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE até o
final da vigência do contrato.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura e poderá ser prorrogado a critério do órgão solicitante e de acordo com o Art.
57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com validade e eficácia após a publicação do
seu extrato do contrato no Semanário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

FORMA DE PAGAMENTO

A fatura aprovada deverá ser enviada, em até 05 (cinco) dias úteis, à Diretoria de
Administração, Finanças e Planejamento - DAFP, para pagamento em até 30 (trinta) dias
úteis, a contar da data da aprovação da mesma.

CONDIÇÕES E EXECUÇÃO

1) Deverão ser observadas, por parte da empresa contratada, todas as obrigações
complementares para a execução dos serviços;

2) Após a prestação dos serviços, a empresa contratada deverá enviar à Divisão de
Administração ! DA, a fatura correspondente para conferência eaprovação;

3) A fatura não aprovada deverá ser devolvida à empresa contratada com as respectivas
informações para as correções necessárias;

4) Todos os produtos/serviços solicitados deverão obedecer às normas de segurança
impostas pelos Órgãos de Controle correspondentes.

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1) Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela Fundação
Cultural de João Pessoa ! FUNJOPE;

2) A CONTRATA que não cumprir os prazos mínimos para execução dos serviços
contratados, será penalizada conforme previsto em Lei.

João Pessoa - PB, 03 de maio de 2017.

Claudio Estevan Ribeiro de Vasconcelos
Divisão de Administração - DA
Responsável Pela Elaboração do Termo de Referência

ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO 09-008/2017

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ____ dias do mês de ___________ do ano de 2018 a Prefeitura Municipal de João Pessoa,através da
Comissão de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 050, de 20 de Março de 2013 da
FUNJOPE, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 5.717/2006, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente aoPregão Eletrônico SRP
nº 09-008/2017, devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando oSISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
RECARGA DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS JATO DE TINTA E DE REMANUFATURA DE
CARTUCHOS DE TONER PARA IMPRESSORAS LASER, COM TROCA DE CILINDRO E CHIP, QUE
INTEGRAM O PARQUE DE MÁQUINAS DESTA FUNDAÇÃO, observadas as especificações, os preços,
os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I ! DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro dePreços:

EMPRESA
CNPJ
END.
TELEFONE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE P.UNIT TOTAL MARCA

CLÁUSULA II ! DO CADASTRO DE RESERVA

1.1Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação docertame.

1.1.1O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstasnos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;
e
1.1.2.2Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotarseus bens ou serviços
em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastroreserva:

EMPRESA
CNPJ
END.
TELEFONE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE P.UNIT TOTAL MARCA

1.3.2A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva destaARP está condicionada
à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstasnos arts. 25 do Decreto 7.884/13.

1.3.3Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do
Cadastro de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:

1.3.3.1Junto ao Órgão Gerenciador:
1.3.3.1.1Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa
submetê-los às condições previstas no Item 20.
1.3.3.1.2Comprovação das condições de habilitação previstas no item!16 " DA
HABILITAÇÃO#do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 09-008/2017.

1.3.3.2Junto à Unidade Contratante:
1.3.3.2.1Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item
!16" DA HABILITAÇÃO#do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 09-008/2017.

CLÁUSULA IIII ! DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV ! DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1 ! Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

2.1.1 FUNJOPE FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA
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CLÁUSULA V ! DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação
por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo asseguradoao beneficiário
deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA VI ! DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
FUNJOPE. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas econdições constantes do
Edital do Pregão Eletrônico nº 09-008/2017, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela FUNJOPE, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII ! DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à FUNJOPE convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a FUNJOPE poderácancelar o registro
ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

1.3Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CÁUSULA VIII ! DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticadosno

mercado;
d) houver razões de interesse público.

1.1Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da
presente Ata.

João Pessoa, ____ de _______ de 2018.

_____________________________
MAURICIO NAVARRO BURITY

Diretor Executivo

__________________________
Razão Social:

CNPJ:

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N. º ----------/2018 PARA OSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECARGA DE CARTUCHOS DE
IMPRESSORAS JATO DE TINTA E DE REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE TONER PARA
IMPRESSORAS LASER, COM TROCA DE CILINDRO E CHIP, QUE INTEGRAM O PARQUE DE
MÁQUINAS DESTA FUNDAÇÃO, QUE ORA CELEBRAM ENTRE SI, A FUNDAÇÃO CULTURAL DE
JOÃO PESSOA E A EMPRESA-----------------------------------.NA FORMA ABAIXO:

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA -PB, entidade de direito público interno,
sediada na Rua Duque de Caxias, n.º 352, Centro, Cep 58010 -821, João Pessoa! PB
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 01.072.474/0001-01, doravante simplesmente denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor Executivo Interino, Sr. Maurício
Navarro Burity , brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Claudino
Pereira, nº 11, apt. 502, Centro, CEP: 58.038-431, João Pessoa - PB, portador do RG sob o
nº 58.038-431, SSP -PB e do CPF sob o nº 603.318.014-34, e do outro lado, a
_______________________________________________________, doravante
simplesmente denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
________________________________, com sede na Rua ____________________, nº
________, no Bairro _______________________________ , nesta cidade, representada
neste ato pelo Sr. _______________________, brasileiro, ___________, _____________,
inscrito no CPF/MF sob o n° _________________, portador da cédula de identidade n°
______________-SSP/PB, residente e domiciliado na Rua ____________________, n°
____, Bairro _________, nesta cidade, celebram o presente Instrumento, com observância
estrita de suas cláusulas, que em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam, de
conformidade com os preceitos de Direito Público, além dos especificadamente previstos nas
Leis 10.520/2002 e 8.666/1993, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 -O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a)Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores

b)Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02.04.90.

c)Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

d)Decreto Federal nº. 3.555/2000;

e)Decreto Municipal nº. 4.985/2003;

f) Decreto nº. 5.450/2005;

g)Decreto Municipal nº. 5.717/2006;

h)Decreto Municipal nº. 7.364/2011;

i) Lei Municipal nº. 10.431/2005;

j) Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014; e

l) Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 -Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta licitação correram
por conta da dotação orçamentária, constantes as fls. 44 e 45 dos autos do processo administrativo sob o n.
960/2017.

CLAÚSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

3.1 -Aplicam-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos,os documentos, a
seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter plenoconhecimento.

3.1.1 -Edital de Pregão Eletrônico nº. 09-008/2017 -PROCESSO Nº. 960/17 da FUNJOPE.

3.1.2 -Proposta do Licitante datada de--------- de -------- de 2018.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO DO CONTRATO

4.1-Constitui objeto da avença oSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECARGA DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS JATO DE
TINTA E DE REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE TONER PARA IMPRESSORAS LASER, COM
TROCA DE CILINDRO E CHIP, QUE INTEGRAM O PARQUE DE MÁQUINAS DESTA FUNDAÇÃO,
conforme discriminado abaixo:

ITENS CÓD. PRODUTOS/ESPECIFICAÇÕESUNID. QUANT.MARCA PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

4.2 ! No preço final do produto compreende todas as despesas referentes ao objeto contratado e mão de obra
para a entrega dos itens ofertados, bem como todas as demais despesas incidentes sobre o mesmo, tais como
impostos, tarifas, taxas, fretes.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL

5.1- O valor Global do presente contrato é deR$ (----),que corresponde ao fornecimento dos produtos
relacionados na Cláusula Quarta, referentes ao item --------do Pregão Eletrônico nº 09-008/2017.

5.2 -Os preços ofertados entende-se CIF, posto em João Pessoa/PB, livres de quaisquer ônus, taxas.

5.3 -O valor contratual poderá variar para maior ou menor até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, de acordo com o § 1º do Art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAÚSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DE CONTRATO

6.1- O prazo de fornecimento dos produtos licitados será imediato, no prazo máximo de 2 (dois)dias corridos, a
contar da solicitação pelo setor competente da FUNJOPE, o qual informará dia, local e horário que deverá ser
instalado o equipamento.

6.2- O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, para a entrega total da quantidade solicitada, contados a partir
da data da aceitação completa dos produtos e terá validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município ou outro meio válido para darpublicidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1- Caberá à licitante vencedora:

7.1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de
produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros deacidente; c) taxas, impostos e
contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

7.1.2 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e
às normas disciplinares das SECRETARIAS SOLICITANTES;

7.1.3 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências das SECRETARIAS
SOLICITANTES;

7.1.4 - responder pelos danos causados diretamente as SECRETARIAS SOLICITANTES ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelas SECRETARIAS
SOLICITANTES;

7.1.5 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade das
SECRETARIAS SOLICITANTES, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados
durante a entrega do produto;

7.1.6 - Entregar os produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de
assinatura do contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa
contratada à penalidade de multa.

7.1.7 - Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do
transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega.
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7.1.8 - No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documentofiscal válido correspondente ao
fornecimento.

7.1.9 - Comunicar a Secretaria Solicitante, por escrito, qualqueranormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.1.10 - Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do
fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada;

7.1.11 - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a
prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato,
bem como atraso ou paralisação do fornecimento apresentandorazões justificadoras, as quais
serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas pelo Contratante;

7.1.12 - Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no
procedimento licitatório.

7.1.13 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do
contrato;

7.1.14 - Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio
deste contrato;

7.1.15 - Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas dasrespectivas certidões de
natureza fiscal;

7.1.16 - Nos casos de recusa do produto que estiver em desacordo com asespecificações ou que
apresentarem defeitos de fabricação ou imperfeições, a contratada terá prazo de 03 (três) dias
úteis para providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação escrita, feita pela
Comissão de Recebimento e Fiscalização, sob pena de ser considerada em atraso quanto à
obrigação contratual.

CLÁUSULA OITAVA ! DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO

8.1-O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após a data
do recebimento definitivo do objeto/fornecimento do serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal,conferida e
atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota
Fiscal.

8.1.1 -Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante avigência deste
contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5º e 6º da Lei 8.666/93, de forma a ser mantido o
Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.

8.2 -Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e Notas
Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do domicílio
do proponente, devidamente atualizada;

8.3 -O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento;

8.4- - Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº 10.431 de 11 de abril de 2005, publicadano SO nº 952, no
ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento),
sobre a fatura referente ao objeto ora contratado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO
AOS PEQUENOS NEGÓCIOS";

8.5 -No ato da quitação dos débitos, o valor a ser pago se manterão fixo e irreajustável nos moldes do PLANO DE
ESTABILIZACAO ECONÔMICA em vigor no país, salvo os casos previstos no Art. 65 parágrafo5º e 6º da Lei n.º
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1-O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo responsável das Secretarias Solicitantesou por outro
servidor, designado para esse fim, representando a Secretaria.

9.2 -O produto deverá ser entregue e acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança
durante o transporte.

9.3 -No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências:

a) Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho.

b) A nota fiscal deverá conter também:
· Número do Contrato;
· Número do Empenho;
· Fonte de Recursos utilizados para custeio do contrato.

9.4 -O objeto da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será recebido provisória e definitivamente, em parcelas,
mediante pedidos e notas de empenho, através de atestados passados pelas SECRETARIAS SOLICITANTES,
desta Prefeitura.

9.5 - A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dosprodutos caberá as SECRETARIAS
SOLICITANTES, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1-Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Secretaria de Habitação Social, desde que
devidamente identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE;

10.2 -Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a
ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;

10.3 -Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidadeno fornecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso;

10.4 -Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;

10.5 -Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sersolicitados pela CONTRATADA;

10.6 -Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;

10.7 -Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do
Material e/ou serviços;

10.8 -Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;

10.9 -Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1 -No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades previstas no Decreto nº. 7.364 de 04/10/11, publicado no
Semanário Oficial do Município de nº 1302" Edição Extra, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº.
10.520/02 e da Lei nº. 8.666/93.

11.2" Neste contrato oriundo do certame Pregão, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 87 da
Lei 8.666/93, integrando-as a sanção do art. 7 da Lei 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

12.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei no 8.666/93.

12.1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nosautos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.2- A rescisão do contrato poderá ser:

12.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da FUNJOPE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-sea licitante
vencedora com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias; ou

12.2.2 -amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja
conveniência para a FUNJOPE; ou

12.2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.

12.3- A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1-À Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender em qualquer tempo, o fornecimento prestado
pela Contratada, mediante o pagamento único e exclusivo das quantidades já solicitadas.

13.2 -Os casos omissos neste Contrato, serão aplicadas as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1-O presente instrumento será publicado, por extrato, no SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA, no prazo
de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 -Fica eleito o foro da Cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, com expressa renúncia de
qualquer um outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste
contrato.

15.2 -E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 04(quatro) vias de igual teor e forma e
para um só efeito, o qual vai assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas abaixo arroladas.

João Pessoa/PB, ___ / ___ /2018.

____________________________________
CONTRATANTE

____________________________________
CONTRATADO(A)

A N E X O IV

===========================================================
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
===========================================================

Para fins de participação na licitação (indicar o nº registradono Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO

PROPONENTE).............................., CNPJ ou CIC nº, sediada(o) à.......(ENDEREÇO COMPLETO), declara(amos)

sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

Nome e identificação do declarante

OBS.: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE.
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A N E X O V

==============================================================
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA
==============================================================

Ref.: identificação da licitação

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. _______, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.

(a)____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. ____________, órgão expedidor __________, e do

CPF nº. _________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V doart. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99).

...................................................
(data)

....................................................................
(representante legal)

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-009/2018.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

locação de veículo (tipo hatch), para atender as necessidades do PROCON.

Processo: 2017/107415.

Modalidade: Ata de Registro de Preço n.º 110/2017 ! P.E n.° 04-059/2017.

Signatários: Secretário do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor !

PROCON, Sr. Helton René Nunes Holanda e o Sr. Paulo Murilo Coelho Bandeira

de Albuquerque Filho pela empresa Parvi Locadora Ltda.

Vigência: 12 (doze) meses.

Valor Mensal: R$ 1.484,63 (hum mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e

sessenta e três centavos).

Valor Anual: R$ 17.815,56 (dezessete mil oitocentos e quinze reais e cinqüenta

e seis centavos).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional Elemento de
despesas

Fonte Secretaria

31.301.14.422.5030-2093 3.3.90.39 20 PROCON

Data da Assinatura: 01/03/2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-019/2018.

Objeto: Aquisição de sinalização acústica e visual tipo policial, destinados a

Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania - SEMUSB.

Processo: 2017/033638.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 04-075/2017 ARP nº 107/2017.

Signatários: Secretário de Segurança Urbana e Cidadania - SEMUSB, o Sr.

Francisco de Assis Alves Freire e o Sr. Ubiratan Jose de Oliveira Junior pela

empresa Garra Sc Comercio e Serviços Ltda Me.

Vigência: 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 46.680,00 (Quarenta e seis mil seiscentos e oitenta reais).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de
Recursos

Secretaria

29.101.06.181.5001.1159 4.4.90.52 00 SEMUSB

Data da assinatura: 27/02/2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-022/2018.

Objeto: Contrato de locação de imóvel não residencial, destinado ao

funcionamento do Salão Municipal de Artes ! Casarão 34.

Processo: 2017/025888.

Modalidade: Dispensa de licitação n.° 04-001/2018.

Signatários: Secretário de Administração ! SEAD, o Sr. Roberto Wagner

Mariz Queiroga, Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, o Sr. Mauricio

Navarro Burity, Secretária de Educação e Cultura ! SEDEC a Sr a. Edilma da

Costa Freire, do outro lado a Arquidiocese da Paraíba representado pelo

Arcebispo Metropolitano da Paraíba, Dom Manoel Delson Pedreira da Cruz,

OFM Cap.

Vigência: O prazo de vigência é de 60 (sessenta) meses, para viger do dia 25

de janeiro de 2018, findando-se, portanto, em 24 de janeiro de 2023.

Valor Mensal: R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais).

Valor Total: R$ 264.000,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil reais).

Recursos Financeiros:

Classificação

Funcional
Elemento de

Despesa
Fonte de Recursos Secretaria

16.101.12.361.5001.23
54

3.3.90.39 00
SEAD/SEDEC/

FUNJOPE

Data da assinatura: 25/01/2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-031/2018.

Objeto: Aquisição de fraldas para os beneficiários das Unidades de

Acolhimento Institucional da SEDES.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa JSB Distribuidora

Eireli-Me.

Processo: 2017/063114.

Modalidade: P.E nº 04-081/2017 ! ARP nº 001/2018.

Signatários: Secretário de Desenvolvimento Social ! SEDES, o Sr. Eduardo

Jorge Rocha Pedrosa e a Sra. Jessica de Souza Bidô representante legal da

empresa JSB Distribuidora Eireli-Me.
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Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 3.315,00 (Três mil trezentos e quinze reais).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional Elemento de
Despesa

Fonte de
Recursos Secretaria

14.104.04.122.5001.4437
14.101.08.301.5557.1529
14.105.08.244.5159.4425
14.302.08.241.5157.2718

3.3.90.30
3.3.90.32

00
00
00

28 e 35

SEDES

Data da assinatura: 26/02/2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-032/2018.

Objeto: Aquisição de fraldas para os beneficiários das unidades de acolhimento institucional da

sedes, para atender as necessidades da SEDES.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Distribuidora FF Alimentos Ltda ! Me.

Processo: 2017/063114.

Modalidade: P.E nº 04-081/2017 ! ARP nº 002/2017.

Signatários: Secretário de Desenvolvimento Social ! SEDES, o Sr. Eduardo Jorge Rocha

Pedrosa e o Sr. Fabricio Cabral de Araujo representante legal da empresa Distribuidora FF

Alimentos Ltda ! Me.

Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 91.887,00 (Noventa e um mil oitocentos e oitenta e sete reais).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional Elemento de
Despesa Fonte de Recursos Secretaria

14.104.04.122.5001.4437
14.101.08.301.5557.1529
14.105.08.244.5159.4425
14.302.08.241.5157.2718

3.3.90.30
3.3.90.32

00
00
00

28 e 35

SEDES

Data da assinatura: 01/03/2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

Instrumento: Contrato n.º 04-034/2018.

Objeto: Aquisições de fardamentos completos e acessórios, para atender as

necessidades da SEDES.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Distribuidora Macbraz Ltda

! EPP.

Processo: 2017/051688.

Modalidade: P.E nº 04-057/2017 ! ARP nº 113/2017.

Signatários: Secretário de Desenvolvimento Social ! SEDES, o Sr. Eduardo Jorge

Rocha Pedrosa e o Sr. José Rodson Maciel Junior representante legal da empresa

Distribuidora Macbraz Ltda ! EPP.

Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 85.413,00 (Oitenta e cinco mil quatrocentos e treze reais).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional Elemento de Despesa Fonte de Recursos Secretaria

14.104.04.122.5001.4437 3.3.90.30 00 SEDES

14.105.08.244.5159.4425 3.3.90.30 00 SEDES

14.105.08.244.5170.2233 3.3.90.30 00 SEDES

14.105.08.244.5170.2236 3.3.90.30 00 SEDES

14.105.08.301.5170.2229 3.3.90.30 00 SEDES

14.106.08.244.5137.2876 3.3.90.30 00 SEDES

14.106.11.333.5137.2877 3.3.90.30 00 SEDES

14.302.08.241.5157.2718 3.3.90.30 35 SEDES

14.302.08.244.5422.2937 3.3.90.30 35 SEDES

14.302.08.301.5560.4370 3.3.90.30 35 SEDES

Data da assinatura: 26/02/2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-035/2018.

Objeto: Aquisição de fardamentos completo e acessórios, para atender as necessidades da

DEMAN/SEAD.

Partes: Município de João Pessoa e a empresa Vestir Indústria e Comércio de Confecções

Ltda-Me.

Processo: 2017/051688.

Modalidade: ARP nº 114/2017- P.E nº 04-057/2017.

Signatários: Secretário de Administração - SEAD, o Sr. Roberto Wagner Mariz Queiroga e o

Sr. Gustavo Dantas Lima Lacerda pela empresa Vestir Indústria e Comércio de Confecções

Ltda-Me.

Vigência: 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 3.049,50 (Três mil quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional Elemento de Despesa Fonte de Recursos Secretaria

16.101.04.122.5001.2174 3.3.90.30 00 SEAD

Data da assinatura: 27/02/2018.

Instrumento: Contrato n.º 04-036/2018.

Objeto: Aquisições de fardamentos completos e acessórios, para atender as

necessidades da SEDES.

Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Vestir Indústria e Comércio

de Confecções Ltda-Me.

Processo: 2017/051688.

Modalidade: P.E nº 04-057/2017 ! ARP nº 113/2017.

Signatários: Secretário de Desenvolvimento Social ! SEDES, o Sr. Eduardo Jorge

Rocha Pedrosa e o Sr. Gustavo Dantas Lima Lacerda representante legal da empresa

Vestir Indústria e Comércio de Confecções Ltda-Me.

Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 1.245,21 (Hum mil duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e um

centavos).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional Elemento de Despesa Fonte de Recursos Secretaria

14.104.04.122.5001.4437 3.3.90.30 00 SEDES

14.105.08.244.5159.4425 3.3.90.30 00 SEDES

14.105.08.244.5170.2233 3.3.90.30 00 SEDES

14.105.08.244.5170.2236 3.3.90.30 00 SEDES

14.105.08.301.5170.2229 3.3.90.30 00 SEDES

14.106.08.244.5137.2876 3.3.90.30 00 SEDES

14.106.11.333.5137.2877 3.3.90.30 00 SEDES

14.302.08.241.5157.2718 3.3.90.30 35 SEDES

14.302.08.244.5422.2937 3.3.90.30 35 SEDES

14.302.08.301.5560.4370 3.3.90.30 35 SEDES

Data da assinatura: 26/02/2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-040/2018.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação mesas

e cadeiras, para atender as necessidades da SEMHAB.

Processo: 2017/115944.

Modalidade: ARP 007/2018 ! P.E n.° 04-006/2018.
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Signatários: Secretária de Habitação Social ! SEMHAB, Sra. Sachenka

Bandeira da Hora e o Sr. Sandro Elias Da Silva pela empresa SN Festas e

Locações Ltda-Me.

Vigência: 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 62.625,00 (Sessenta e dois mil seiscentos e vinte e cinco reais).

Recursos Financeiros:

Classificação Funcional Elemento de
Despesa

Fonte de
Recursos Secretaria

24.102.04.122.5001.2695 3.3.90.39 00 SEMHAB

Data da assinatura: 01/03/2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO DE TERMO DE RETIFICAÇÃO

Instrumento : Primeiro Termo de Retificação ao Contrato n° 04-012/2018

Objeto: Retificação contratual referente ao CNPJ do CONSORCIO DE INFORMÁTICA

NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA).

ONDE SE LÊ:

CNPJ n° 19.427.503/0001-12

LEIA-SE:

CNPJ n° 09.427.503/0001-12

Processo: 2017/062286
Modalidade : Dispensa de Licitação n.º 024/2017

Signatários: Secretário da Receita Municipal ! SEREM, Sr. ADENILSON DE

OLIVEIRA FERREIRA e o Sr. GILSONI LUNARDI ALBINO , pela empresa

CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA).

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2018.

TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO. 04-014/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-030/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
070/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016/034481

Para fins de inclusão da dotação orçamentária (Classificação Funcional Programática)
no Contrato 04-014/2017 decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-030/2016 - ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2016/034481, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPI O E
SUAS SUBUNIDADES (ORÇAMENTO DEMOCRATICO, OUVIDORIA E
SECRETARIA DA TRANSPARENCIA PUBLICA) , realiza-se através do presente
termo, as alterações abaixo:

Dotações a Incluir

32.102.04.122.5001.2041 3.3.90.30 00 CGM

32.104.04.131.5143.4264 3.3.90.30 00 OGM

Vigência: Efeitos a partir do dia 20 de Fevereiro de 2018, perdurando até o fim do

Contrato e demais prorrogações.

Fundamento Legal: Tal procedimento tem como base o processo administrativo de nº

2018/019147 e com o ofício nº 015/2018-GS-CGM.

João Pessoa - PB, 27 de fevereiro de 2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO. 04-026/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-072/2017 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
103/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017/034407

Para fins de substituição da Dotação Orçamentária (Classificação Funcional) no
Contrato nº 04-026/2018 decorrente do Pregão Eletrônico nº 04-072/2017 - Ata de
Registro de Preços nº 103/2017 - Processo Administrativo nº 2017/034407, EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO
DE ALAMBRADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDURB, realiza-se através do presente termo, as
alterações abaixo:

Classificação Funcional a Excluir Classificação Funciona l a Incluir

09.102.15.541.5189.4254 09.102.15.452.5189.4254

Vigência: Efeitos a partir do dia 22 de Janeiro de 2018, perdurando até o fim do

Contrato e demais prorrogações.

Fundamento Legal: Tal procedimento tem como base o processo administrativo de nº

2018/009244 e com o ofício nº 043/2018/GAB/SEDURB

João Pessoa - PB, 27 de Fevereiro de 2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

TERMO DE APOSTILAMENTO 02 AO CONTRATO. 04-092/2017

ADESAO 04-023/2017 - Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10.121/20 16 -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.044/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIV O N°

2016/001236

Para fins de inclusão da dotação orçamentária (Classificação Funcional Programática)
no Contrato 04-092/2017 decorrente da ADESAO 04-023/2017 - À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 10.121/2016 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.044/2016 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2016/001236, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS NÃO
PERECIVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SEDES , realiza-se através
do presente termo, as alterações abaixo:

Dotações a Incluir

14.106.08.244.5137.4424 3.3.90.30

14.105.08.242.5317.2593 3.3.90.30

14.105.08.243.5317.4458 3.3.90.30

Vigência: Efeitos a partir do dia 05 de Fevereiro de 2018, perdurando até o fim do

Contrato e demais prorrogações.

Fundamento Legal: Tal procedimento tem como base o processo administrativo de nº

2018/014333 e com o ofício nº 117/2018-GS-SEDES.

João Pessoa - PB, 15 de fevereiro de 2018.
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TERMO DE APOSTILAMENTO 02 AO CONTRATO. 04-122/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-009/2017 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
033/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017/001656

Para fins de inclusão da dotação orçamentária (Classificação Funcional Programática)
no Contrato 04-122/2017 decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-009/2017 - ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2017/001656, para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECIVEIS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SEDES , realiza-se através do
presente termo, as alterações abaixo:

Dotações a Incluir

14.106.08.244.5137.4424 3.3.90.30

14.105.08.242.5317.2593 3.3.90.30

14.105.08.243.5317.4458 3.3.90.30

Vigência: Efeitos a partir do dia 05 de Fevereiro de 2018, perdurando até o fim do

Contrato e demais prorrogações.

Fundamento Legal: Tal procedimento tem como base o processo administrativo de nº

2018/014333 e com o ofício nº 117/2018-GS-SEDES.

João Pessoa - PB, 15 de fevereiro de 2018.

TERMO DE APOSTILAMENTO 02 AO CONTRATO. 04-126/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-009/2017 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
031/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017/001656

Para fins de inclusão da dotação orçamentária (Classificação Funcional Programática)
no Contrato 04-126/2017 decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-009/2017 - ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2017/001656, para PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NÃO PERECIVEIS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SEDES , realiza-se através
do presente termo, as alterações abaixo:

Dotações a Incluir

14.106.08.244.5137.4424 3.3.90.30

14.105.08.242.5317.2593 3.3.90.30

14.105.08.243.5317.4458 3.3.90.30

Vigência: Efeitos a partir do dia 05 de Fevereiro de 2018, perdurando até o fim do

Contrato e demais prorrogações.

Fundamento Legal: Tal procedimento tem como base o processo administrativo de nº

2018/014333 e com o ofício nº 117/2018-GS-SEDES.

João Pessoa - PB, 15 de fevereiro de 2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EXTRATO N.º 013/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEL E
PERMANENTEPARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas
da Administração,terá vigência até o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº
23.027/2017, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041" Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fonte de recursos direitamente
arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.113/2018 ALIRIO FERREIRA BARBOSA-
EPP

R$ 7.048,50 (sete mil, quarenta e
oito reais e cinquenta centavos)

15 de fevereiro de
2018

EXTRATO N.º 014/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DEMATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEL E
PERMANENTEPARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas
da Administração,terá vigência até o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº
23.027/2017, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041" Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fonte de recursos direitamente
arrecadada.
4.4.90.52.20" Elemento de Despesa: Equipamentos e Material Permanente

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.114/2018
BETA SOLUTION COMÉRCIO
ELETRO ELETRONICOS LTDA-
ME

R$ 17.399,10 (dezessete mil,
trezentos e noventa e nove reais
e dez centavos)

15 de fevereiro de
2018

EXTRATO N.º 027/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DE EPI - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUALPARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração,terá vigência até o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº
23.022/2017, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041- Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elementos de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.127/2018
BRASEPI COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA-EPP

R$ 7.640,40 (sete mil, seiscentos
e quarenta reais e quarenta
centavos)

20 de fevereiro de
2018

EXTRATO N.º 028/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DE EPI - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUALPARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração,terá vigência até o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº
23.022/2017, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041- Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elementos de Despesa: Material de consumona fonte de recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.128/2018 GLOBAL COMERCIAL EIRELI-
ME

R$ 4.676,40 (quatro mil,
seiscentos e setenta e seis reais
e quarenta centavos)

20 de fevereiro de
2018
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EXTRATO N.º 029/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROSPARA O INSTITUTO
CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,terá vigência até
o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.001/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041- Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elementos de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.129/2018 NORT FRUT LTDA -EPP
R$ 29.722,90 (vinte e nove mil,
setecentos e vinte e dois reais e
noventa centavos)

20 de fevereiro de
2018

EXTRATO N.º 030/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROSPARA O INSTITUTO
CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,terá vigência até
o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.001/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041- Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elementos de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.130/2018 NOVA HORTIFRUTIGRANJEIRO
COM. EIRELI - EPP

R$ 21.648,18 (vinte e um mil,
seiscentos e quarenta e oito
reais e dezoito centavos),

20 de fevereiro de
2018

EXTRATO N.º 031/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROSPARA O INSTITUTO
CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,terá vigência até
o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.001/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041- Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elementos de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.131/2018 MARIA DE LOURDES
MARINHO DE OLIVEIRA -ME

R$ 13.918,99 (treze mil,
novecentos e dezoito reais e
noventa e nove centavos)

20 de fevereiro de
2018

EXTRATO N.º 032/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROSPARA O INSTITUTO
CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,terá vigência até
o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.001/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041- Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elementos de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.132/2018 JEAN ALISSON DA SILVA
CORREIA -ME

R$ 16.979,22 (dezesseis mil,
novecentos e setenta e nove
reais e vinte e dois centavos)

20 de fevereiro de
2018

EXTRATO N.º 033/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROSPARA O INSTITUTO
CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,terá vigência até
o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.001/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041- Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elementos de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.133/2018 ALDRIN COUTINHO DE
ARAUJO -ME

R$ 15.002,52 (quinze mil, dois
reais e cinquenta e dois
centavos)

20 de fevereiro de
2018

EXTRATO N.º 034/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROSPARA O INSTITUTO
CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,terá vigência até
o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.001/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041- Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elementos de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.134/2018 MARIA DE FÁTIMA SILVA
SOUZA-ME

R$ 17.885,42 (dezessete mil,
oitocentos e oitenta e cinco
reais e quarenta e dois
centavos)

20 de fevereiro de
2018
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EXTRATO N.º 036/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DE PÃES E BISCOITOSPARA O INSTITUTO
CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,terá vigência até
o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.003/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 04.122.5001.2.041- Manutenção dos Serviços Administrativos;
- 3.3.90.30..20 - Elementos de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.136/2018 PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO
VASCONCELOS LTDA-ME

R$ 18.827,50 (dezoito mil,
oitocentos e vinte e sete reais e
cinquenta centavos),

20 de fevereiro de
2018

EXTRATO N.º 037/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTOSPARA O INSTITUTO
CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,terá vigência até
o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.016/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 10.302.5061.2.110" Assistência Ambulatorial e Hospitalar;
- 3.3.90.30..20 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.137/2018
CRISTÁLIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA

R$ 7.790,00 (sete mil, setecentos
e noventa reais)

21 de fevereiro de
2018

EXTRATO N.º 040/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTOSPARA O INSTITUTO
CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,terá vigência até
o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.016/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 10.302.5061.2.110" Assistência Ambulatorial e Hospitalar;
- 3.3.90.30..20 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.140/2018
PANORAMA COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA

R$ 2.036,30 (dois mil, trinta e
seis reais e trinta centavos)

21 de fevereiro de
2018.

EXTRATO N.º 041/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTOSPARA O INSTITUTO
CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,terá vigência até
o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº 23.016/2017, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 10.302.5061.2.110" Assistência Ambulatorial e Hospitalar;
- 3.3.90.30..20 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fonte de recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.141/2018
DISTRIBUIDORA INTENSIVA
MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA-ME

R$ 378,00 (trezentos e setenta e
oito reais)

21 de fevereiro de
2018.

EXTRATO N.º 043/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DESOLUÇÕES PARENTERAIS DE GRANDES
VOLUMES (SORO)PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades
precípuas da Administração,terá vigência até o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão
Eletrônico nº 23.007/2017, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 10.302.5061.2.110" Assistência Ambulatorial e Hospitalar;
- 3.3.90.30..20 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fonte de recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.143/2018 FRESENIUS KABI BRASIL
LTDA

R$ 6.180,00 (seis mil, cento e
oitenta reais)

21 de fevereiro de
2018.

EXTRATO N.º 044/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DECÂNULAS, SONDAS E DISPOSITIVOS PARA
INFUSÃOPARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração,terá vigência até o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº
23.008/2017, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 10.302.5061.2.110" Assistência Ambulatorial e Hospitalar;
- 3.3.90.30..20 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fonte de recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.144/2018 HOSPMED COMÉRCIO EIRELI-
EPP

R$ 2.800,00 (dois mil e
oitocentos reais)

21 de fevereiro de
2018.
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EXTRATO N.º 045/2018

O Instituto Cândida Vargas, como Contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores,AQUISIÇÃO DECÂNULAS, SONDAS E DISPOSITIVOS PARA
INFUSÃOPARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração,terá vigência até o final do exercício financeiro,relativos ao Pregão Eletrônico nº
23.008/2017, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

- 10.302.5061.2.110" Assistência Ambulatorial e Hospitalar;
- 3.3.90.30..20 - Elemento de Despesa: Material de consumo na fontede recursos direitamente arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

23.145/2018 MEDICAL MERCANTIL DE
APARELHAGEM MÉDICA LTDA

R$ 3.120,00 (três mil, cento e
vinte reais)

21 de fevereiro de
2018.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº 23.105/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23.008/2017

Retifica-se a publicação do extrato do Contrato nº 23.105/2018, publicado erroneamente no
SEMANÁRIO MUNICIPAL, Edição nº 1619, pág. 30, nos seguintestermos:

ONDE SE LÊ:
CONTRATO NOME VALOR DATA

23.105/2017 GRADUAL COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA-ME

R$ 14.960,00
(quatorze mil,
novecentos e sessenta
reais)

06 de fevereiro
de 2018

LEIA-SE:
CONTRATO NOME VALOR DATA

23.105/2018
GRADUAL
COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME

R$ 14.960,00
(quatorze mil,
novecentos e sessenta
reais)

06 de fevereiro
de 2018

João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2018.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Instrumento de Termo de Colaboração nº 001/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. Convenente: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA
CULTURAL E ARTISTICA -ARCA
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais)
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e a ASSOCIAÇÃO
RECREATIVA CULTURAL E ARTISTICA - ARCA Presidente:: José Geraldo de Aguiar
Silva.

Instrumento de Termo de Colaboração nº 002/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: AMAZONA ! ASSOC. DE PREVENÇÃO
A AIDS
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 44.997,32( Quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais trinta e dois
centavos)
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)

Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a AMAZONAS! ASSOC.
DE PREVENÇÃO A AIDS Presidente:: Maxwell Castelo Branco Nogueira.

Instrumento de Termo de Colaboração nº003 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ALDEIAS INFANTIS SOS DO BRASIL
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a ALDEIAS INFANTIS
SOS DO BRASIL) Presidente:: Ana Lucia Felix do Nascimento.

Instrumento de Termo de Colaboração nº004 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: PIA SOCIEDADE PADRE NICOLA
MAZZA
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008 conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reias )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e a PIA SOCIEDADE
PADRE NICOLA MAZZA) Presidente:: João Cláudio Gomes Fonseca da Silva.

Instrumento de Termo de Colaboração nº005 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: CONGREGAÇÃO HOLISTICA DA
PARAIBA ( ESCOLA VIVA OLHO DO TEMPO)
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)

Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e a CONGREGAÇÃO
HOLISTICA DA PARAIBA( Escola Viva Olho do tempo)Presidente:: Maria Bernadete
Gonçalves.
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Instrumento de Termo de Colaboração nº 006/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE
INTERNACIONAL !ESSOR BRASIL.
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017 Valor R$ 44.994,10 ( Quarenta e quatro mil,,novecentos e noventa e quatro
reais,dez centavos)
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e a ASSOCIAÇÃO DE
SOLIDARIEDADE INTERNACIONAL ! ESSOR BRASILPresidente:: Frédéric Barbotin.

Instrumento de Termo de Colaboração nº 007/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: CENRO CULTURAL PIOLLIN.
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais)
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: : Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a CENTRO CULTURAL
PIOLLIN Presidente:: Simone de Fátima Alves Mendes

Instrumento de Termo de Colaboração nº 008/ 2017 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: CENTRO DA MULHER 8 DE MARÇO.
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 44.674,00 ( Quarenta quatro mil,seiscentos e setenta e quatro reais)
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a CENTRO DA MULHER
8 DE MARÇO Presidente:: Irene Marinheiro Jerônimo .

Instrumento de Termo de Colaboração nº009 / 2017 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ASSOCIAÇÃO IRMÃS DE PADRE
MAZZA
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 44.998,00 ( Quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e a Associação Irmãs de
Padre MazzaPresidente:: Perpetua Socorro Andrade da Silva.

Instrumento de Termo de Colaboração nº 010/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: CENTRO POPULAR DE CULTURA E
COMUNICÇÃO.
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 44.145,60 ( Quarenta e quatro mil,cento e quarenta e cinco reais sessenta centavos)
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: : Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a CENTRO CULTURAL
PIOLLIN Presidente:: Katiucha Maria da Cunha Gomes.

Instrumento de Termo de Colaboração nº011 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: CENTRO DE APOIO A CRINAÇA E AO
ADOLESCENTE -CENDAC
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 44.890,00 ( Quarenta e quatro mil, oitocentos e noventa reais )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe o CENTRO DE APOIO A
CRIANMÇA E AO ADOLESCENTE -CENDAC)Presidente:: Valquíria Alencar de Sousa.

Instrumento de Termo de Colaboração nº 012/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: CASA PEQUENO DAVI .
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais)
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a CASA PEQUENO DAVI
Presidente:: Gustavo Gomes Agripino.

Instrumento de Termo de Colaboração nº013 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: CASA DE CULTURA LLÊ ASÉ
D"OSOGUIA- IAO
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a CASA DE CULTURA
LLÊ ASÉ D$OSOGUIA -IAO Presidente:: Renato César Ribeiro Bonfim.

Instrumento de Termo de Colaboração nº014 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ASSOCIAÇÃO SANTO DIAS
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ ( 45.000,00( Quarenta cinco mil reais )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a ASSOCIAÇÃO SANTO
DIAS) Presidente:: Getulio Dias Fernandes.

Instrumento de Termo de Colaboração nº015 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. Convenente: FUNDAÇÃO SAÕ PE. PIO DE
PIETRELCINA
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a FUNDAÇÃO DE SÃO
PE.PIO PIETRELCINA )Presidente:: George Batista Pereira Filho.
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Instrumento de Termo de Colaboração nº 016/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. Convenente: INSTITUTO DOS CEGOS DA
PARAIBA-ADALGISA VIEIRA
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais)
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe INSTITUTO DOS CEGOS
DA PARAIBA Presidente:: Jose Antonio Ferreira Freire.

Instrumento de Termo de Colaboração nº017 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO
JOSE
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO JOSÉ)Presidente:: Jefferson Belo Lima.

Instrumento de Termo de Colaboração nº018 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ASSOCIAÇÃO DONOS DO AMANHÃ
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a ASSOCIAÇÃO DONOS
DO AMANHÃ) Presidente:: Andrea Gadelha Nóbrega Lins.

Instrumento de Termo de Colaboração nº019 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ASSOCIAÇÃO DE TEATRO ARTES E
YÔGA
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e a ASSOCIAÇÃO DE
TEATRO ARTES E YÔGAPresidente:: Magno França da Silva.

Instrumento de Termo de Colaboração nº020 / 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES
COMUNITÁRIAS PELA VIDA-CICOVI
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 44.975,90 ( Quarenta e quatro mil,novecentos e setenta e cinco reais e noventa
centavos
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a CENTRO INTEGRADO
DE AÇÕES COMUNITARIAS PELA VIDA-CICOVIPresidente:: Rivanildo José da Costa
Osório.

Instrumento de Termo de Colaboração nº 021/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ASSOCIAÇÃO NORDESTINA PRÓ-
VIDA .
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.

Instrumento de Termo de Colaboração nº 022/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE
EQUOTERAPIA
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais)
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e ASSOCIAÇÃO
PARAIBANA DE EQUOTERAPIA Presidente:: Eva Maria de Oliveira Silva.

Instrumento de Termo de Colaboração nº 023/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ASSOCIAÇAÕ SOCIAL EVANGELICA
SARAH KALLY.
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017.
Valor R$ 44.997,70 ( Quarenta e quatro mil novecentos e noventa e sete reais setenta centavos)
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJPe a ASSOCIAÇÃO SOCIAL
EVANGELICA SARAH KALLY Presidente:: Iranilda Muniz de Souza

Instrumento de Termo de Colaboração nº 024/ 2018 Concedente, PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.Convenente: ASSOCIAÇÃO NORDESTINA PRÓ-
VIDA .
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal
11.407/2008conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal
9.905/2017Valor R$ 32.000,00 ( Trinta e dois mil reais )Doação Dirigida Banco Brasil S.A
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e a ASSOCIAÇÃO
NORDESTINA PRÓ-VIDA Presidente:: Maria Aparecida Torres Diniz de Almeida.

Instrumento de Termo de Colaboração nº025/ 2018Concedente, PREFEITURA MUNICIPAL
DE JOÃO PESSOA.Convenente: CASA PEQUENO DAVI .
Objeto: Conceder auxilio financeiro aprovado peloCMDCA , para convenente através do
FUNDEC-FMDCA, conf. Disposto no Decreto municipal nº 3.066/96 e Lei Municipal 11.407/2008
conf. lei Federal 13.019de 2014 e Regulamentado pelo decreto Municipal 9.905/2017.
Valor R$254.277,00 ( Duzentos e cinqüenta e quatro mil, duzentos e setenta e sete reais)Doação
Dirigida Banco Itaú S.A
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e a CASA PEQUENO DAVI
Presidente:: Gustavo Gomes Agripino.

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2018

Valor R$44.998,96 ( Quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais, noventa e seis
centavos )
Prazo de Vigência:: da data da assinatura até 31 de Outubro de 2018.)
Dotação: Recursos do FMDCA, Programa: Apoio a Criança e ao Adolescente.
Signatários: Eduardo Jorge Rocha Pedrosa PelaSEDES/ PMJP e a ASSOCIAÇÃO
NORDESTINA PRÓ-VIDA Presidente:: Maria Aparecida Torres Diniz de Almeida.
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EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 078/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA -
FUNJOPE.
CONTRATADA: ORQUESTRA DE FREVO SAPEENSE representada pela empresa
ARTSOM ! PROMOÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA ! ME - CNPJ sob nº.
09.389.295/0001-04.
OBEJETO:, contrata a referidaorquestra, representada porARTSOM ! PROMOÇÕES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA ME que fará apresentação, no dia03 de março de
2018, às 12h30 ! Praça Rio Branco - Centro,dentro da programação do projetoSabadinho
Bom.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 079/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA -
FUNJOPE.
CONTRATADO: GRUPO TEATRAL ARRETADO PRODUÇÕES ARTISTICAS -
CNPJ Sob o nº. 09.404.235/0001-13.
OBEJETO:contrata o referidogrupo, que fará apresentação no dia04 de março de 2018 !
Espetáculo Infantil - Parque Sólon de Lucena ! Lagoa ! Praça Pedra do Reino ! às
16h00.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 080/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA -
FUNJOPE.
CONTRATADA: CIA. DE TEATRO ARGONAUTAS - CNPJ sob nº.
12.098.351/0001-66.
OBJETO:contrata a referidaCia., que fará apresentação no dia11 de marçode 2018!
Parque Sólon de Lucena ! Lagoa ! Praça Pedra do Reino - Centro !às 16h00.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00(três mil reais).

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 081/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA -
FUNJOPE.
CONTRATADA: JULIANA ALMEIDA PEREIRA ! JULIANA ALMEIDA .
OBEJETO:contrata a referidacantora, que fará apresentação no dia10 de março de 2018
! Projeto Sabadinho Bom ! Praça Rio Branco ! Centro ! ás 12h30.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00(três mil reais).

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 082/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: TRUPE ARLEQUIM DE CIRCO TEATRO - CNPJ sob nº.
10.848.988/0001-05.
OBEJETO:contrata a referidatrupe, que fará apresentação de 02(dois) espetáculos nosdias 04 e
11 de março de 2018 ! Praça da Independência ! às 16h00.

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00(seis mil reais) sendoR$3.000,00(três mil reais) por
apresentação

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 083/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: FLAVIO DUARDO LIRA FILHO - ME ! IMAGINART FESTAS E
FANTASIAS - CNPJ Sob o nº. 08.156.558/0001-72.
OBEJETO:contrata referidogrupo, que fará apresentação no dia18 de março de 2018 !
Espetáculo Infantil - Praça da Independência! às 16h00.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 084/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: CIA. FLORESCER representada por FLAVIA SUZANA DA SILVA
MOURA - CNPJ sob nº. 24.851.390/0001-71.
OBEJETO:contrata a referidaCia., que fará apresentação no dia18 de março de 2018! Parque
Sólon de Lucena ! Lagoa ! Centro ! Praça Pedra do Reino ! às 16h00.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00(três mil reais).

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 085/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: CANTORA ERLAINE CRISTINA VICENTE PEREIRA! CRIS MUNHOZ.
OBEJETO:contrata a referida cantora, que fará apresentação no dia 24de março de 2018, às
12h30, naPraça Rio Branco ! Centro, dentro da programação do projetoSabadinho Bom.

VALOR TOTAL: R$ 3.000.00(três mil reais).

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 086/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: GRUPO ENGENHO IMAGINÁRIO PRODUÇÕES ARTISTICAS - CNPJ
sob nº. 13.093.038/0001-06.
OBEJETO:contrata o referidogrupo, que fará apresentação,dia 18 de março 2018 ! Espetáculo
Infantil ! Centro Cultural Gervásio Maia !! às 16h00 .

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 087/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: GRUPO SISTEMA BRUTAL ! CONVIDA: ABORYA representado por
LUIZ PAULO FIRMINO DE LIRA .
OBEJETO:contrata o referidogrupo, que fará apresentação no dia 11 de março de 2018, às
16h00! Projeto Pólvora Cultural ! Centro ! Centro Cultural .

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00(três mil reais).

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 088/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: ORQUESTRA DE FREVO SAPEENSE representada pela empresa
ARTSOM ! PROMOÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA ! ME - CNPJ sob nº.
09.389.295/0001-04.
OBEJETO:contrata a referidaorquestra, representada porARTSOM ! PROMOÇÕES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA ME que fará apresentação, no dia28 de fevereiro de 2018 !
às 21h00 ! Bloco do Grotão ! Rua. Nossa Senhora da Paz.

VALOR TOTAL: R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 02 de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 089/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: ORQUESTRA DE FREVO PATOENSE - CNPJ sob nº. 09.389.295/0001-
04.
OBEJETO:contrata a referidaorquestra, representada porARTSOM ! PROMOÇÕES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA ME que fará apresentação, no dia28 de fevereiro de 2018,
às 19h00 ! Bloco Boca de Àlcool ! Rua Inácio Serrano de Andrade.

VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 02de março de 2018.

Mauricio Navarro Burity
Diretor Executivo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2018

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2018 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão
Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-SEAD, nos
termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipaisnºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de
Registro de Preços referente aoPregão Eletrônico nº 04-008/2018, devidamente homologado às Fls _____ do aludido
processo, objetivando oSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS,
CONTENTOR METÁLICO, PAPELEIRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,observadas as especificações,
os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados nalicitação supracitada, bem como as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I ! DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registrode Preços:

EMPRESA ECOLIX COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

CNPJ 02.781.783/0001-13

END. Rua dos Tororós, 1891, Lagoa Nova" Natal/RN" CEP: 59.054-550

TELEFONE (84) 3213 8111 / 9 9974 5130

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓD. MARCA UND QUAN
T. V_UNIT. R$

0003
LIXEIRA REDONDA COM TAMPA
SOBREPOSTA E ALÇAS LATERAIS.
60 LITROS (Ø 42 X A 60 CM), AZUL.

1120212021 JSN UND 1 R$
67,00

0004

LIXEIRA RETANGULAR COM TAMPA
BASCULANTE E ALÇAS LATERAIS.
POLIPROPILENO 105 LITROS (P 39 X
L 50 X A 92 CM).

1120212022 SAN
REMO UND 1 R$

117,00

0005
CONTENTOR METÁLICO
CAPACIDADE 2.000 LITROS; COM A
LOGO MARCA DA PMJP

4110303105 ECOLIX UND 1 R$
4.190,00

0006

LIXEIRA COM QUATRO RODAS DE
BORRACHA. POLIETILENO
ROTOMOLDADO.1000 LITROS (P 111
X L 138 X A 134 CM), VERMELHA;
COM A LOGO MARCA DA PMJP

4110312010 URBANL
AR UND 1 R$

2.050,00

CLÁUSULA II ! DO CADASTRO DE RESERVA

1.1 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

1.1.1 O registro a que se refere este subitem tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 17 do Decreto 7.884/13
1.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

1.1.2.1 Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
1.1.2.2 Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços
em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

1.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 1.1.2.2, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:
1.3.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

Obs.: Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
1.3.2 A contratação com a empresa integrante do Cadastro de Reserva desta ARP está condicionada

à exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 25 do Decreto 7.884/13!in verbis":
1.3.3 Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, a contratação com a empresa integrante do Cadastro

de Reserva desta ARP fica condicionada ainda às seguintes comprovações:
1.3.3.1 Junto ao Órgão Gerenciador:

1.3.3.1.1 Homologação dos serviços ofertados em sua proposta, devendo a empresa submetê-los às condições previstas
no Item 14.

1.3.3.1.2 Comprovação das condições de habilitação previstas no item!8" DA
HABILITAÇÃO#do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-008/2018.
1.3.3.2 Junto à Unidade Contratante:

1.3.3.2.1 Comprovação da manutenção das condições de habilitação previstas no item!8 " DA HABILITAÇÃO#do Edital
do Pregão Eletrônico SRP nº 04-008/2018.

CLÁUSULA IIII ! DA VALIDADE DOS PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV ! DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

1.1" Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

1.1.1 SEAD SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA V ! DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

1.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por
parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

1.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste
registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro
de Preços.

CLÁUSULA VI ! DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 04-008/2018, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante
autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII ! DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

1.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá cancelar
o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

1.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII ! DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
d) houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX ! DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da
presente Ata.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2018.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04-007/2018

Ratifico, por este termo, a Dispensa de Licitação n° 04-007/2018, referente à locação de

imóvel não residencial por parte da SEDES, destinado ao funcionamento daCASA DE

ACOLHIDA ADULTO I, localizada na Av. Severino Alves Ayres, nº 221, Miramar,

nesta Capital-PB, em favor de Alfredo Salvador Ferretti Lugo, CPF nº 339.115.844-15,

no valor mensal de R$5.000,00 (cinco mil reais), perfazendoum total de R$180.000,00

(cento e oitenta mil reais), para um período de 36 (trinta e seis meses), com fulcro no

Artigo 24, inc. X, da Lei n º 8.666/1993 e suas alterações e de acordo com o Parecer nº

002/2018 da ASJUR/COPEL ratificado pela Nota Técnica nº 052/2018 exarado pela

CGM, tendo em vista os elementos que instruem o Processo Administrativo nº

2017/089348.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 91/2018

Processo nº 435/2018

Contratação da Cantora RENATA ARRUDA representada por R. ARRUDA
PRODUÇÕES E EDIÇOES ARTISTICAS LTDA - ME - CNPJ Nº 02.481.663/0001-
09, para uma apresentação no dia 08 de Março de 2018, em Comemoração ao Dia da
Mulher, no Parque da Lagoa, no Parque Solón de Lucena, às 17h00, conforme
memorando nº 52/2018-DM de 19 de Fevereiro de 2018.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 91/2018!
Processo nº 435/2018, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela
Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso
VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO
e ADJUDICO o objeto, em favor da Cantora RENATA ARRUDA representada por R.
ARRUDA PRODUÇÕES E EDIÇOES ARTISTICAS LTDA - ME - CNPJ Nº
02.481.663/0001-09, pelo valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2017.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 93/2018

Processo nº 429/2018

Contratação da ORQUESTRA PORTA DO SOL representado por ARTSOM!
PROMOÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA ! ME - CNPJ - Nº
09.389.295/0001-04, que fará uma apresentação: no dia 23 de março de 2018, no Porta
do Sol, Hotel Globo, às 16h00, conforme memorando nº 059/2018-DM de 19 de
Fevereiro de 2018.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 93/2018! Processo
nº 429/2018, fundadas em parecer jurídico e a Justificativaproferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor da ORQUESTRA SAPEENSE representado por ARTSOM !
PROMOÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA! ME - CNPJ - Nº 09.389.295/0001-
04, pelo valor global de R$ 3.000,00(Três mil reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2018.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 94/2018

Processo nº 407/2018

Contratação do Grupo MARACATU DE NAÇÃO PE DE ELEFANTE - CNPJ! Nº
18.073.400/0001-92, que fará uma apresentação no dia 02 de março de 2018, às 15h00, na
Programação"Por do Sol no Hotel Globo# e no dia 11 março de 2018, na Casa da Pólvora
no Centro#, sendo que a do dia02/03 passará para o dia 01 de abril, no centro Cultural
Gervasio Maia, ás 17 horais, a dia 11 de março, passará para o Centro Cultural Mangabeira
dia 27 de abril de 2018 ás 16 horas, conforme memorando nº 26/2018-DCP de 15 de
fevereiro de 2018.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 56/2018! Processo
nº 407/2018, fundadas em parecer jurídico e a Justificativaproferida pela Comissão
Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o
objeto, em favor do Grupo MARACATU DE NAÇÃO PE DE ELEFANTE - CNPJ! Nº
18.073.400/0001-92, sendo duas apresentações no valor de R$2.200.00(Dois mil e duzentos
reais), pelo valor global de R$ 4.400,00(Quatro mil e quatrocentos reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 01 de março de 2018.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-050/2017

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 2017/064275 da SEJER, cujo objeto é o"SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO COM INSTALAÇAO DE EQUIPAMENTOS
PARA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE QUE SERÃO INSTALADOS EM
DIVERSAS PRAÇAS DA CAPITAL#, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento
licitatório em epígrafe em favor da Empresa: MILLA EQUIPAMENTOS METALURGICO
EIRELI - ME - CNPJ: 10.555.495/0001-79, nos itens/valor total: 01 (R$ 87.334,00); 02 (R$
17.466,80); 03 (R$ 77.000,00); 04 (R$ 15.400,00); 05 (R$ 58.500,00); 06 (R$ 30.000,00);
07 (R$ 34.980,00); 08 (R$ 57.500,00); 09 (R$ 11.500,00); 10 (R$ 45.000,00); 11 (R$
25.399,80); 12 (R$ 34.689,90); 13 (R$ 49.250,00); 14 (R$ 9.850,00); 15 (R$ 38.495,00); 16
(R$ 7.699,00); e 17 (R$ 43.920,00), perfazendo o valor global de R$ 643.984,50 (seiscentos
e quarenta e três mil novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).

João Pessoa/PB, 01 de março de 2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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